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OB.IETO

Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de Gêneros

Alimentícios para a Merenda Escolar. visando atender a Colegio

Estadual Frei Domingos, no município de Jataí conforme Anexo I -

Termo de Referênci4 integrante deste Edital.

TIPO Menor preço por Lote

VALOR (RS ) r26.835,01
cento e vinte seis mil, oitocentos trinta e cinco reâis e um

centâvos.

LOCAL ACf,SSO

EDITAI./ANEXOS

AO
Será enviados via e-mail para os comércios locais e

disponibilizados nas redes sociais e fixados no mural de

escola.

ENDEREÇO DO LOCAL DE

ABERTURA

No COLÉGIO ESTADUAL MARCONDES DE GODOY na Tua

Rui Barbosa n"640 Centro
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coNYrrE N" 001/2021

O Presidente da Comissão Especial de Licitação do Conselho Escolar do Colégio Estadual
l'rei Domingos, designada pela Portaria n" 01/2020, de 03/08/2020, toma público aos interessados. que
estará reunida as 08:00 horas do dia 07 de janeiro de_2021, no Colégio Estadual Marcondes de Godoy
situado na Rua Rui Barbosa no Centro, a fim de receber. abrir e examinar Documentação e Propostas de

empresas que pretendam participar do CONVITE n ' 001/2021, tipo MENOR PREÇO POR LOTf,,
destinado exclusivsmenle à oarticinacão de microemoresas e emoresas de oeoueno oorte, conforme
determinaeão do ortigo 7',da Lei Estadual n" 17.928/2012 , conforme disposições na Resolução CD/FNDE
n" 06 de 08 de maio de 2020. da Lei Federal n" 8.666193, de 2l dejunho de 1993 e alterações posteriores, a

Lei Complementar n" 12312006, da Lei Complementâr Estâduâl n" 144, de 24 de julho de 2018, além das

demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente edital.

Na hipótese de não haver expediente na data acima, fica a presente licitação,
automâticamente, transferida para o primeiro dia útil subsequente àquele, na mesmâ hora e local, salvo por
motivo de força maior, ou qualquer outro fator ou fato imprevisível.

I DO OBJETO

l.l Contratação de empresa para fomecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar, visando
atender a COLÉGIO ESTADUAL FR-[,I DOMINGOS, no município de JATAÍ, que integram este edital,
independente de transcrição.

1.2 O quantitativo de gêneros alimentícios a serem adquiridos poderá ser alterado, nos termos do aÍtigo 65,

§ 1", da tri Federal n' 8.666/93.

1.3 A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de 07 (sete) meses, a contar de sua assinatur4
cuja eficácia estará condicionada à efetiva publicação do extrato na imprensa oficial, conforme demanda
mensal.

2 - DAS INFORMAÇÕES, ESCLARf,CI§Tf,NTOS E IMPUGNAÇÕES

2.1 As informações e esclarecimentos de dúvidas quanto âo Edital e seus anexos, poderão ser solicitados
pelo e-mail:52052630@seduc.go.gov.br ou por expediente protocolado, dirigido à Comissão Especial de
Licitação - CEL, situada à Rua Orozimbo Lopes de Carvalho n" 1085 Baino Dom Abel , até 02 (dois) dias
úteis antes da data fixada para abeÍura da sessão pública.

2.2 O edital poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou licitante, em até 02 (dois) dias úteis antes da
data fixada para abertura da sessão pública.

2.2.1 Decainí do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administrâção o licitante que
não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em concorrência, a
abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada de preço ou concurso, ou a realização de leilâo,
as falhas ou inegularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de
recurso.

2.2.2 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente", nos termos do art. 4l , §3', da Lei Federal n" 8.666193.
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2.3 As impugnaçõ€s ao edital e seus anexos, deverão ser protocoladas e dirigidas somente ao Presidente da
Comissão Especial de Licitação, indicando o número do Convite, do processo administrativo, formulação do
pedido, com exposição dos fatos e seus fundamentos, a indicação do interessado ou quem o represente, dados
de identificação, endereço completo, telefone, e-mail, data, assinatura do interessado ou representante,
documento que comprove aptidão do signatrário para representação da empresa licitante e documento de
identificação pessoal válido daquele que assinar (CNH, identidade, outros), sob pena de não ser conhecida.

2.4 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do
certame, se for o caso. Qualquer modificação no edital exige dilr.rlgação pela mesma forma que se deu o
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas, nos termos do §4" do art. 21 da Lei Federal n' 8.666193.

2.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

2.6 Os esclarecimentos prestados às empresas licitantes, bem como eventuais alterações no edital, estarão
disponíveis junto à Comissão Especial de Licitagão, não podendo as licitantes, em qualquer hipótese,
alegarem desconhecimento dos mesmos.

3.1 Somente poderão paúicipar do presente Convite empresas, especializadas no ramo, legâlmente
constituidas, tendo a atividade principal no CNAE - Cadastro Nacional de Atividade Econômica, que
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.

3.3 O Conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em relação à sua
qualidade e peso liquido e não aceitârá os que não atendam às exigências previstâs neste Edital e na
legislação pertinente.

3.4-l Receber os envelopes com documentação e propostas;

3.4-Z Examinar a documentação, habilitando ou não os participantes, em conformidade com as exigências
do Edital;

3.4-3 Proceder ao julgamento das propostas, observando os fatores do "Critério de Julgamento", constântes
do item 08 deste instrumento;

3.4.4 Lavrar ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório, relatando os fatos e decisões que
vierem a serem tomadas;

3.4.5 lnformar os recursos que porventura forem apresentados contra os seus atos na presente licitação;

3.4.6 Submeter à apreciação superior as decisões proferidas pela Comissão;
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3 - DASCONDIÇÓOSGERAIS

3.2Para os produtos de origem animal, deve ser apresentada documentação comprobatória de Serviço de
Inspeção expedida pelo órgão competente.

3.4 A presente licitação ficará a cargo da Comissào Especial de Licitação, a qual competirá:
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3.4.7 Promover a divulgação dos seus atos pertinentes ao procedimento licitatório, através do quadro
próprio de avisos da Comissão Especial de Licitação, pelo e-mail institucional da Unidade Escolar, Diário
Oficial do Estado - DOE e Diário Oficial da União, se for o caso, bem como veiculação no Site da SEDUC.

1.4.8 A Licitação contém os Anexos abaixo relacionados aos quais são parte integrântes e inseparáveis
deste edital, integrando-o independentemente de transcrição, para todos os efeitos legais:

ANEXO I Termo de Referência
ANEXO II Carta de Apresentâção da Documentação
ANEXO III Declaração de Suieição do Edital
ANEXO IV Carta Proposta

ANEXO V Comprovante de Recibo de Edital
ANEXO VI Minuta Contratual
ANEXO VII Da Conciliação, Mediação e Arbitragem da

Administração Estadual

4 DA PARTICIPAÇÃO

4.1 A participação na licitação importa total e irrestrita submissào dos proponentes às condições deste
Edital.

4.2 Nenhuma pessoa fisica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de um
I icitante.

1.3 NÃO PODERÁ PINTTCTTAR DESSE CONVITT]:

4.3.1 Empresas em estado de falência ou recuperação judicial, sob concurso de credores, em dissolução ou
em liquidação;

a) As Empresas em Recuperacão Judicial que tiver a Cemidão emitida pela instância iudicial competente. que

ate§e oue a inleressada está aDta econômica e financeiramente a paftiçioar dg proqedimento Iicitatórios. nos
termos da Lei Federal n'8.666193 e de comprovaÇão de acolhimento iudicial do Plano de RecuDeraçào. nos

iF n'l homol udicial do
Plano de RecuperaÇão, no caso de recuperaÇão extraiudicial. de forma a possibilitar a habilitação de maior
número de emóresas, xÃo suú IMPÉDIDA DE PARTICIPAR.

4.3.2 Empresa que estiver suspensa do direito de licitar e/ou declarada inidônea por qualquer órgão ou
entidade da administração pública Federal, Estadual ou Municipal, e, Empresa que esteja suspensa de licitar
junto à Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da Administragão do Estado de
Goiás, circunstância que sujeitará o responsável, caso paÍicipe nesta condição, à pena prevista no aÍt.9'1,
parágrafo único, da Lei Federal n" 8.666193. Este veto ocorrerá em qualquer uma das fases desta licitação.

4.3.3 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim a empresa
ou instituição da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responúvel técnico.

4.4 Nenhuma pessoa fisica ou jurídica poderá representar mais de uma firma na presente licitação. Caso
ocorra, serão as respectivas licitantes inabilitadas.

4.5 Quando da participação de empresa filial em nome próprio, somente será aceita se expressâmente
autorizada pela matriz, salvo por determinação estâtutária, que também deverá ser comprovada. Neste caso,
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toda documentação exigida conslanle do item 05 Da Documentação, deste Editat, deverá ser referente à

matriz, sendo obrigatória, também, a aprBentaçâo de todos os documentos quê comprovem a
regularidade Íiscal e trabalhista da Íilial.

4.6 As licitantes interessadas deverão apresentar no dia, horário e local de abertura desta licitação.
mencionados no preâmbulo do Edital, à Comissão Especial de Licitação, a documentação e proposta exigidas
neste instrumento, em invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro com o subtítulo
"DOCUMENTAÇÃO" e o segundo com o subtítulo *PROPOSTA", contendo em suas partes extemas além
da razão social da empresa licitante, a indicação com os seguintes dizeres: "CONSELHO ESCOLAR do
COLf,GIO ESTADUAL FREI DOMINGOS, . CONVITE N" OOI/202I".

4.7 A Comissão de Licitação não se responsabilizará por propostas e/ou documentos que não forem
entregues diretamente à mesmâ, no horário e data estabelecidos neste instrumento.

5 - DA DOCUMENTAÇÃO Df, HABILITAÇÃO

CONSELHO ESCOLAR OO COLECIO ESTADUAL FREI DOMINGOS
coNvtTE N" ooí/zo2ílcÓDrco DA ESCOLA 52052630

ENVELOPE N' Oí - HABILITAÇÃO

5.1 A "Documentação" deverá ser apresentada em um único envelope, devidamente lacrado, contendo os

dizeres mencionados no subitem 4.6 do item 04 - DA PARTICIPAÇÀO. deste edital em papel timbrado. 0l
(uma) via encadernad4 contendo o número do CNPJ, lnscrições Municipal e

ou Estadual, endereço, e-mail, telefone/celular, etc., devendo suas páginas serem numeradas
sequencialmente, com todas as páginas rubricadas, sendo a última págin4 datada e assinada pelo
representante legal da empresa de alimentos licitante com poderes para tal investidura, e conterá,
obrigatoriamente, sob pena de inabilitação da proponente, â cargo da Comissão de Licitação.

5.1 .l . Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia
autenticada por cartório competente ou pela Comissão Esoecial de Licitacão da Unidade Escolar promotora
do certame ou publicação em órgão da imprensa oficial, nos termos do art. 32 da Lei Federal n" 8.666/93.

5.1.2 Para fins de habilitaçõo, os Licitantes CONVIDADOS PODERÃO apresentar, devidamente
homologado e atualizado, cadastro no CADFOR e as empresas INTERESSADAS DEVER,AO
obrisalo amenle aprcsenlat o CADFOR - da SUPNLOG da Secretaria de Estado da Administração do
Estado de Goiás - SEÁD, sita à Av. República do Líbano, n' 1.945, lo andar, Setor Oeste CEP: 71.125-
125 Goiônia - GO - Telefone: (62)3201-651 5/65 16.

A Licitanle regularmente cadastrada, que apresentat o CRC - Cerlificado de Registro Cadastral,
devidamente atualizado, fica desobrigada de apresenlar os docamentos relalivos à Habilitação Jurídica
(item 5.2) excelo leta a e b, à Regularidade Fiscal e Trabalhista (5.3) e Regularidade Econômico-
Financeira (5.4), desde que os referidos documenlos integtanles do CertiJicado eslejam olualizados e em
vigência, sendo assegurado o direito de aprcsenlar a documentaÇõo que estiver vencida no CRC,
atuolizada e regularizada dentro do envelope n' 0I - DOCIIMENTAçÃO, ou, na falta de órgão do
Estado para emissão do CÁDFOR, deverá aprescntor o SICAF ou CÁDASTRO MUNICIPAL.
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4.8 Após a hora e data estabelecidas neste Instrumento Convocatório, com tolerância de 15 (quinze)
minutos, nenhum documento ou proposta será recebido pela Comissão de Licitação.
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5.1.3 O cadastro da Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da Administração
do Estado de Goiás, somente é dispensado em caso de Empresas Convidadas, e o mesmo não dispensa a
apresentação da documentação exigida.

5.2 Da Habilitação Jurídica

A habilitação jurídica será comprovada mediante a apresentação de, conforme o caso:

a) Cópia da cédula de identidade e CPF do representante legal da empresa licitante

b) Procuração pública ou paÍicular, com cópia da cédula de identidade e CPF do procurador, outorgando ao
seu representante poder para responder por ele e tomar as decisões que julgar necessárias, durante o
procedimento da habilitação e abertura das propostas, inclusive poderes para recoÍTer e renunciar a
interposigão de recursos administrativos. É necessário o reconhecimento de firma da pessoajurídica no caso
de instrumento particular. A falta do documento previsto neste item não inabilita a licitante, ficando, porém,
impedido o representante não credenciado de qualquer interferência no processo licitatório.

c) Registro comercia[, no caso de enrpresa individual.

d) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus
adm in istradore s.

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em
exercício.

5.3 Da Regularidade Fiscal e Trabalhista

A regularidade fiscal e trabalhista será comprovada mediante a apresentação de:

a) Prova de Inscrição no Cadasho Nacional de Pessoas Jurídicas - CI\IPJ do Ministério da Fazenda.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão Conjunta emitida pela
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil, relativa à Dívida Ativa da
União e aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, expedida conjuntam€nte
com a Contribuições Previdenciárias (Seguridade Social - INSS).

d) Prova de regularidade para com a Fazenda f,stadual, por meio de Certidão Negativa de Débito em Divida
Ativa expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda ou equivalente da Unidade da Federação onde a
Licitante tem sua sede.
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f) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente. quando a atividade assim o exigir.

b) Prova de Inscrição no Câdâstro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado.
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e) Prova de regularidade para com a FazeníJa Municipal, por meio de Certidão expedida pela Secretaria de
Finanças do Munícipio, ou equivalente onde a Licitante tem sua sede;

fl Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de Certidão de Débito
lnscrito em Dívida Ativa - Negativa, expedida pela Secretaria de Estado da Economia.

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por meio do
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF. expedido pela Caixa Econômica Federal - CEF.

h) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da I-ei Federal n' 17.44012011.

i) Caso a participâção no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execução do objeto licitado seja
por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal e trabalhista devcrá ser de ambas.

5.3.1 Será admitida a comprovação de Regularidade Fiscal e Trabalhista mediante a apresentação de
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA, NOS IETMOS dA LEi.

5,d Da Qualifi cação Econômico-Financeira

a) Na forma do Decreto Estadual no 7.804 de 20 de fevereiro de 2013, na habilitação em licitações
referentes ao fomecimento de bens para pronta entrega, nâo será exigida da microempresa ou empresa de
pequeno porte, a apresentação do balanço patrimonial do exercício social.

b) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente, na forma da Lei) expedida pelo
Cartório Distribuidor da sede da Licitante. com indicação do prazo de validade e não havendo somente será

aceita com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias dâ data de apresentação da proposta. Se â

Comarca possuir mais de um Cartório Distribuidor, deverá ser apresentada Certidão de todos os Cartórios
Distribuidores existentes na Comarca. Caso a participação no certame seja da filial, a Certidão Negativa de
Falência e Recuperação Judicial deverá ser da filial e da matriz.

5.5 Da Qualificação Técnica

A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação de

a) No mínimo 0l (uma) Declaracâo fomecida por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando que a Licitante já fomeceu, satisfatoriamente, objeto compatível com o desta licitação. O
atestado/declaração deverá conter, no mínimo: o nome da empresrórgão contratante, o nome do responsável
por sua emissão e telefone para contato, caso necessário. A Comissão de Licitação podeú determinar
qualquer diligência que entender necessária para verificar a autenticidade e legitimidade do atestado ou de
qualquer documento que lhe suscitar dúvidas.

b) Alvará da Visilância Sanitária, emitida pelo órgão competente, que comprove que a empresa licitante
foi vistoriada pelo Serviço de Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, ou pelo Serviço de Inspeção
Federal SIF, no prazo estabelecido oficialmente, demonstrando oue a emnresa está aDtâ pârà o seu
funcionamento regular e comercializacão do uroduto Dertinent€ âo obieto dâ licitâcão (alimentos de
oriqem vesetal. animal. minera! ou orocessâdo). O Alvará mencionado acima terá validade até o dia3l/12
do ano da contratação.

5.6 Das Declarações
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a) Carta de Apresentação da Documentação contendo todas as informações e declarações, conforme
modelo Anexo II deste Edital.

5.7 Os documentos extraídos pela TNTERNET poderão ter seus dados conferidos perante o site.

5.8 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos
requeridos no presente EditâI.

5.9 Para efeito de com da condi de Microem Em ueno Porte ou uando
houver alteracão contratuâl que altere os dados da empresa, tais como: endereco, categoria. quadro

societário, obieto comercial e capital, os licitantes deverão apresentar Certidão SimpliÍicada. emitida pela

Junta Comercial do Estado onde for a sede da Licitante , dentro dos últimos 06 (seis) meses. constando no
referido documento a siqla ME ou EPP

5.10 Para microempresas e empresas de pequeno porte, em cumprimento ao § l" do aÍigo 43 da Lei
Complementar n' 12312006, alterado pela Lei Complementar n' 147, de 07 de agosto de 2014, caso haja
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, para a regularizaçãô da documenÍação, contados do momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração,
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

5.10.1 O tratamento favorecido previsto no item 5.10 somente será concedido se as microempresas e

empresas de pequeno porte apresentarem no certame toda a documentação fiscal exigida, mesmo que esta
contenha alguma restrição.

5.10.2 O motivo da inegularidade fiscal pendente será registrado pela Comissão Especial de Licitação em
ata, com a indicação do documento necessário para comprovar a regularização.

5.10.3 A não-regularização da documentação! no prazo previsto no item 5.10, implicará decadência do
direito à contratâção, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei Federal no 8.666193.

5.ll Os documentos relativos à habilitação (Envelope n. o 1) e à Proposta (Envelope n. o 2) serão
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, devidamente autenticada por cartório
competente, ou solicitado a devida autenticacão pela Comissão Especial de Licitacão da Unidade Escolar
promotora do certame, oreferencialmente em até 01 (um) dia antes da data mârcâdâ Dara aberturâ
da licitação.

5.12 As certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não
superior a 30 (trinta) dias contados da data da emissão do documento, exceto a Certidão Negativa de Falência
e Recuperagão Judicial (ou equivalente), cuja data de emissão não poderá exceder 60 (sessenta) dias da data
de apresentação da proposta.
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5.6.1 A Licitante deverá apresentar j untamente com as demais documentações. DECLAIL{ÇÔES conforme
modelo constante do Anexo II e III.

b) Declaração de Termos de Sujeição ao Edital, conforme modelo Anexo III deste Edital.

8



§acÍatariâ da
E t.do dr
Educ.çio

5.13 Em nenhum caso será aceita, quer na hora da abertura dos envelopes, quer posteriormente, a

apresentação ou inclusão de documcntos de habilitaçao que não fizerem constar do respectivo envelope de
documentação.

ó - DA PROPOSTA DE PREÇOS

6.1 A licitante deverá formalizar sua orooosta levando em consideraÇão os preÇos estimados orçados Delo
Conselho Escolar do Colégio Estadual Frei Domingos, . conforme Anexo I - Termo de Referência, para

fornecimento de Gêneros Alimentícios, objeto da presente licitação, em um único envelope, devidamente
lacrado, contendo os dizeres mencionados no subitem 4.6 do item 04 - DA PARTICIPAÇÃO, impressa em
papel timbrado, encadernada, contendo os números do CNPJ, Inscrições Municipal e/ou Estadual, endereço
etc, redigida em língua portuguesa. elaborando a cotâção de acordo com as especificações constantes do
Termo de Referência, em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas, condições substanciais escritas à margem
ou enúefinhas que comprometam a clareza da mesma, devendo suas páginas serem numeradas
sequencialmente, com todas as páginas rubricadas, sendo a última página. datada e assinada pelo

representante legal da empresa licitante com poderes para tal investidura.

6. I .l As licitantes deverão apresentar suas propostas com todos os tributos cabiveis inclusos, bem como os
demais custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do Edital e seus anexos.
Entretanto, as empresas enquadradas no regime normal de tributagão, estabelecidas em Goiás, deverão
registrar a proposta com preços desonerados do ICMS, conforme disposições do Art.6", inc. XCI, do
Regulamento do Código Tributário do Estado de Goiás - RCTE, que concede isenção de ICMS nas

operações e prestações intemas, relativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da

Administração Pública Estadual Direta e suas fundações e autarquias, ficando mantido o crédito, observado,
dentre outras coisas, a transferência do valor corÍespondente ao ICMS ao adquirente mediante a redução do
preço do bem, mercadoria e serviço, devendo a redução ser demonstrada no documento fiscal."

6.1 .2 As licitântes deverão apresentar suas propostas com todos os tributos inclusos. bem como os demais
custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do Edital e seus Anexos. Restando
límpido que, para Íins de participação no certâme, para an empresas sediadas no Estado de Goiás,
serão consideradas as propostas desoneradas do ICMS,

6.1 .3 Na fase de execução contratual, a Contratadâ deverá demonstrar a dedução do ICMS, expressamente.
no documento fiscal, destacando, em seu histórico, esta isenção, visto que a Secretaria de Estado de
Educaçào não é contribuinte deste tributo.

6.2 A proposta deverá conter o preço para expresso em moeda corrente nacional, admitindo-se após a
vírgula somente 02 (duas) casas decimais. discriminado os preços expressamente, obedecendo às
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5. l4 Pode a Comissão Especial de Licitação pedir a exibição do original dos documentos se necessário.

CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO ESTADUAL FREI DOMINGOS
coMrssÃo.DE LrcrTAçÃo

coNvtTE No. 001/2021lcoDtco DA ESCOLA 52052630
ENVELOPE NO 02 - PROPOSTAS



especificações mínimas constante do Edital, em algarismo arábico (unitário e totâl por item), e, por extenso
globâ1.

6.3 dis to no item 6,1.1 não se â lca a§ em resàs o tes do Sim Su erslm âos
Microempreendedores Individuais. O Conselho f,scolar realizará consulta no site
wrrrv.receita.fazenda.gov.br/empresa/simplesnacional/optantesimples/consultaroptântes.

6.4 A licitante deveú indicar na proposta, para efeito de dados para emissão de assinatura do contÍato, o
nome completo de seu representante legal, a posição que ocupa no contrato social, sua nacionalidade, estado
civil e profissão, bem como o número de sua carteira de identidade e do seu CPF.

6.5. Indicação do número da contâ correntê e a agência dâ Instituição Financeira em que a empresa é

correntista.

ó.ó Deverá declarar expressamente o prazo de validade não inferior a 60 (sessentâ) diâs corridos conforme
modelo Anexo IV, a contar da data de sua apresentação.

6.7 Os erros de soma e/ou multiplicação, eventualmente configurados na Proposta Comercial das empresas
licitantes, serão corrigidos pela Comissão Julgadora de Licitações da Unidade Escolar. Havendo divergência
entre o preço uniário e o preço total, prevalecerá o preço unitário e o total será corrigido, sendo que no caso
de valores expressos em algarismos e por extenso, prevaleceú este último.

6.8 Será desclassificada a Droposta, cuia especificação estiver INCOMPATML com o ís) obieto (s)

especificado (s) nos anexos conslantes deste instrumento

6.9 Em nenhuma hipótese será admitida cotação parcial em referência ao quantitativo total dos objetos
requeridos neste instrumento, ocasião em que seni (ão) desclassificada (s) a (s) proposta (s) que incorrer (em)
neste ato.

6.10 São expressamente vêdadas as subcontrâtacõês totâl e pârcial do obieto deste Edital, ficando a

licitante obrigada, perante o Conselho Escolar do Colégio Estadual Frei Domingos. pelo exato cumprimento
das obrigações decorÍentes desta licitação.

6.1 I Não será levada em consideração a proposta que não estiver devidamente assinada por representante da
empresa licitante com poderes devidamente comprovado para tal investidura.

6. l2 Será desclassificada a proposta que não atender às exigências do ato convocatório desta licitação, salvo
quando apresentar omissões simples e irrelevantes para entendimento da proposta e/ou procedimento
licitâtório, bem como para isonomia entre os licitantes, podendo, neste caso, a critério da Comissão, ser
relevada.

6.13 O Valor estimado da presente licitação é o constante do Anexo I - Termo de Referência.

7 - DOS PROCEDIMENTOS LICTTATÓRIOS

7.1 . Nâ data, hora e local designado neste edital, em ato público, a COMISSÃO ESPECIAL DE
LICITAÇÃO receberá em envelopes distintos e fechados ou lacrados contendo, os documentos exigidos para
habilitação e propostas.

SecÍêtaria de Estado da Educaçáo - SEDUC
GeÍência de Licitaçâo
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7.2. Serão inicialmente abeÍos, em sessão pública, os envelopes contendo os documentos referentes à fase
de habilitação que, após conhecidos pelos licitantes e examinados pela Comissão Especial de Licitação serão
julgados, dando-se imediata comunicação do resultado se presente todos os licitantes. Caso a Comissão
julgue necessária. poderá suspender os trabalhos licitatórios para posterior exame dos documenlos e
julgamento da fase de habilitação, da qual lavrará atâ como de Lei, publicando o resultado no mural da
unidade escolar e encaminhando por e-mail institucional à participantes.

7.3. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo as propostâs permanecerào,
devidamente lacrados, sendo rubricados pela Comissão e licitantes presentes, ficando em poder daquela até
que sejajulgada a habilitação.

7.4. Será procedida a abertura dos envelopes contendo as propostas das licitantes habilitadas, após
transcorrido o prazo sem interposição de recursos, ou tenha havido renúncia expressa do prazo recursal das
licitantes habilitadas e inabilitadas ou após ojulgamento dos recursos interpostos.

7.5. A Comissão manterá em seu poder os envelopes propostas das licitantes inabilitadas, devidamente
rubricados, até o término do período recursal, de que trata o inciso Ido artigo I09 da Lei Federal no

8.666193. e serão devolvidos, no estado em que foram entregues à Comissão.

7.6. Das reuniões para recebimento e abertura dos envelopes de documentação e proposta. serão lavradas
atas circunstanciadas, que mencionarão todas as ocorrências que interessarem ao julgamento da Licitação.
devendo as mesmas serem assinadas pelos membros da Comissão e pelas Licitantes presentes.

08 - DO CRITÉNTO NT.TTTT,CAMENTO

8.1 Ojulgamento será realizado pela Comissão Especial de Licitação, de acordo com o que dispõ€ o aÍ.45
da Lei Federal n'8.666/93, observando os seguintes fatores:

8. I . I . O julgamento será realizado com base no menor preço por lote, consoânte itens 6.I.1 e 63.

8. I .2. Será declarada vencedora a proposta que apresentar @ruIlçgJgllg!9, desde que atenda â todas
as exigências estabelecidas neste instnrmenlol

8.2. Serão desclassificadas as propostas que

c) Apresentarem propostas altemativas tendo como opção de preço ou maÍca, ou ofertâ de vantagem baseada
nas propostas das demais licitantes.

8.3 No caso de empate entre duas ou mâis propostas será observado o que dispõe o art.3o, § 2" da Lei
Federal no 8.666193- Persistindo o empate, a Comissão Especial de Licitação realizará sorteio, em ato
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7.7. A Comissão Esoecial de Licitacão noderá nromover dilisências em oualquer fase da licitacâo. nos
termos do § 3". do art.,l3 da Lei Federal 8,666/93. oara esclarecimentos e dúvidas,

8.1,3. Nenhum item inserido em lote será adiudicado acima do valor estimado no termo de referência
(anexo I). o qual poderá ser revisto através de impugnacão fundamentada nas condicões e orâzos
prêvistos neste edital,

a) Forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus Anexos;
b) Apresentarem preços irrisórios, simbólicos ou abusivos;
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público, para o qual todos os licitantes serão convocados, consoânte §2" do art.45 da citada Lei, vedado
qualquer outro processo.

8.3.1 Uma vez convocadas as empresas empatadas e estas não atenderem ao chamado, a Comissão realizará
o sorteio sem a sua presença.

8.5 Fica assegurado ao Conselho Escolar o direito de revogar ou anular seus atos na licitação em
conformidade com o estabelecido no Artigo 49, da t-ei Federal n'8.666193.

Dotação Orçamentária: 2020.2401. 1 2.36 I . 1 008.20 1 9.03. 1 09.90 - FNDE
2020.17 50. 12.361.1008.201 9.03.210.90 TE

a

2020.2401. 1 2.362. 1 008.20 I 9.03. I 09.90 - FNDE
2020.1',7 50. 12.362.1008.2019.03.240.90 - TE

. Natureza de Despesa: 3.3.90.39.40
o Fonte de Recurso: 109 - FNDE
o Fonte de Recurso: 240 - TE/PROTEGE

Valor total estimado: R$ 126.835,01 (cento e vinte seis mil, oitocentos trinta e cinco reais e um
cêntavos).

l0.l Transcorrido o prâzo recursal e decidido os recursos eventualmente interpostosJ o processo licitatório
será submetido à apreciação do CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO ESTADUAL FREI
DOMINGOS, para adjudicação do (s) seu (s) produto (s) à (s) licitante (s) vencedora (s) e homologação da
licitação, convocando-se após, para respectiva (s) assinatura do contrâto.

11 - DO CONTRATO, DA EXECUÇÃO f, DA FISCALIZAÇÀO

I I .l O fomecimento deverá ser executado conforme Anexo I - Termo de Referência.

I I .2 O PRAZO DE ASSINATURA DO CONTRATO será de até 05 (cinco) dias úteis, contados da
convocação da licitante, se o convocado não assinar o contrato em tempo hábil, decairá o direito à
contratação, somando com a previsão de possibilidade de prorrogação de prazo, de acordo com o que

esrabelece o art. 64, caput e § l', da Lei Federal n' 8.666193.

Convile 202111
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8.4 Será desclassificada a proposta, cuja especificação estiver incompatível com o (s) objeto (s) especificados
no Anexo I Termo de Referência, ou ainda, aquelas que omitirem as especificações mínimas solicitadas.

8.1 8.7 O julgamento das habilitações e propostas ocorrerá dando-se conhecimento do resultado, em sessào
pública que será marcado para tal fim, desde que presentes todos os licitantes

8.2 habilitados, caso contrário será o mesmo publicado no Mural da Unidade Escolar e ATA Julgamento de
resultado enviada (via E-mail institucional) a todos os paúicipantes, publicando o resultado no Diário
OÍicial do Estado (§ 1" do art. 109 da Lei Federal n'8.666/93).

9 - DOS RECTJRSOS ORÇAMENTÁRrOS

9.1 A presente licitação correrá a conta dos seguintes Recursos Orçamentários:

10 *DÂ §, T}A
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ll.2.l Quando da assinatura do contrato a contratada deverá apresentar:
a) Prova de regularidade junto ao CADIN ESTADUAL Cadastro Informativo dos Créditos não

quitados de Orgãos e Entidades Estaduais, nos termos do art. 6, I, da Lei Estadual n"
19.754t2017:'

SocÍetaÍia do
E3tâdo d.
Êdu(ação

b) Certidão Negativa de Suspensão e/ou Impedimento de Licitar ou Contratar com a
Administração Pública, nos termos do §4', art. 5, do Decreto Estadual n' 7.425i201 I .

1 1.6 A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões do
fomecimento contratados nos |imites estabelecidos no § lo do Art. 65 da Lei n' 8.666193.

ll.7 Os acréscimos ou supressões aludidas no item anterior somente se darão mediante justificativa
manifesta expressamente pelo titular do Conselho Escolar.

I 1.9 Se a licitante vencedora deixar de firmar o contrato no pÍazo de 05 (cinco) dias após a convocaçào, o
CONSELHO ESCOLAR DO COLEGIO ESTADUAL FREI DOMINGOS, poderá, nos termos do § 2o.

do Art. 64 da Lei 8.666193 e alterações posteriores, convocar as licitantes remanescentes, observada a
ordem de classificação para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições da primeira classificad4
inclusive quanto ao preço.

12 - DAS ÂMOSTRÀS, DO PRAZO DE §I{TRrcA, DA EXECUÇÂO, DÂ FTSCALTZÀÇÃO
12.1 O fomecimento deverá ser conforme Edital e Anexos. a contar da data de emissão da Ordem de
Fornecimento, sendo que esta deverá ser efctuada somente após assinatura do contrato pelo Presidente
do Conselho Escolar DO COLEGIO ESTADUAL FREI DOMINGOS.

12.2 Se a licitante vencedora deixar de fomecer os alimentos dentro do prÍtzo e nas condições
preestabelecidas, sem manifestação por escrito e aceita pela Contratante, sujeitar-se-á às penalidades deste
Editâl e legislação pertinente.

l2-3 Será solicitada amostras dos gêneros alimentícios especificados no Termo de Referência, a critério
do Conselho Escolar do COLÉGIO ESTADUAL FREI DOMINGOS, para avaliação e seleção dos
produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necessários.
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1 I .3 Os produtos, objeto do presente procedimento, serão recebidos para verificação de conformidade com o
Anexo I - Termo de Referência deste edital. Após esta verificação, se os produtos atenderem a todos os
requisitos, serão atestados, caso contrário, o fomecedor deverá realizar as adequações pertinentes e até
mesmo a troca do objeto, se necessário, para atender aos requisitos mínimos descritos, sob pena das sanções
legais cabíveis ao caso.

I L4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da administração
especialmente designado pelo grupo gestor da unidade escolar.

11.5 As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre o Conselho Escolar e a proponente
vencedora serão formalizadas por meio de contrato, observando-se as condições estabelecidas neste edital e

seus anexos, legislação vigente e na proposta vencedora.

11.8 Quando do fomecimento, 4gguantidades poderão ser alteradas para mais ou para menos. bem como as
datas oodem ser modificadas de modo que atendam às necessidades da Unidade Escolar. de acordo com
a demanda mensal, tendo em vista o cenário de pandemia provocada pelo Corona vírus (Covid-19);

Convite 2021l1
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12.4 DEVERÁ SER DESIGNADO UMA COMISSÃO COM 03 (TRÊS) INTEGRANTES DO
CONSELHO ESCOLAR OU StrRVIDORES DA UNIDADE ESCOLAR INDIC{)OS POR
PORTARIA, para recebimento e aprovação dos alimentos, com a finalidade de avaliar as AMOSTRAS.
levando em consideração a qualidade, validade e especificação dos produtos descritos no Termo de
Referência.

12.5 Os integrantes indicados, respeitando o poder discricionário, buscando atender o anseio público de obter
atimentos de qualidade. TERÃO A OBRIGAÇÂo DE EMITIR UM RELATÓRIO DE APROVACÃO
DAS AMOSTRAS ou emitir uma Declaração rejeitando, se for o caso, quando esses não atenderem os

requisitos estabelecidos no Termo de Referência, solicitando a substituição dos mesmos:

12.6 A f,XECUÇAO DO CONTRATO deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da
Administração especialmente designado. permitida a contratâção de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de
informações pertinentes a essa atribuição.

l2.7Caberá à Secretaria de Estado da Educação por meio das Coordenações Regionais de Educaçâo, a
coordenação, supervisão e fiscalização dos trabalhos objeto deste Edital.

13 - DOS Rf,Ct]RSOS ADMINISTRATIVOS

l3.l Todos quantos participarem desta licitação tem o direito público subjetivo à observância do pertinente
procedimento, nos termos deste instrumento convocatório, e da Lei Federal n' 8.666193 e legislação
peÍtinente.

l3.l.l Decairá do direito de impugnar, perante a administração, os termos deste Edital de Licitação aquele
que, tendo-o aceito sem objeção, vier a apontar, depois da abertura dos trabalhos licitatórios, falhas ou
irregularidades que o viciarem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

13.2 Dos atos decorrentes da execução deste Convite cabe recursos nos casos e formas determinados pelo art
109 da Lei Federal n' 8.666/93 e altcraçõ€s posteriores.

13.3 O recurso será interposto por escrito no pr\zo de 02 (dois) dias úteis, â contar dâ intimação do ato ou
lavratura da ata, devendo ser dirigido ao Conselho Escolar do COLEGIO ESTADUAL FREI DOMINGOS,
por meio da Comissão Especial de Licitação competente.

13.4 lnterposto o recurso, será comunicado às demais licitantes, que poderão impugnáJo no prazo de 02
(dois) dias úteis.

13.5 O RECURSO será dirigido ao Presidente do Conselho Escolar do COLEGIO ESTADUAL FREI
DOMINCOS, por intermédio da Comissão Especial de Licitaçao, a qual poderá reconsiderar sua decisão em
até 02 (dois) dias úteis, contados do término do prazo concedido às demais licitantes para oferecimento de
possíveis impugnações, de que trata o item anterior, ou nesse mesmo prazo. fazê-lo subir devidamente
informados.

13.6 Subindo o recurso, o Presidente do Conselho Escolar proferirá a sua decisão no prazo de 02 (dois) dias
úteis, conrados do recebimenro do rccurso. proveniente da COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÀO.

13.7 Os recursos preclusos ou intempestivos não serão conhecidos
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14 - DO P.A.GÀMf,NTO

14.2. Somente será efetuâdo o pagamento da parcela contratual executada mediante emissão de Nota Fiscal
Eletrônica devidamente atestada por quem de direito, neste caso o Presidente do Conselho.

14.3 O Conselho Escolar do COLEGIO ESTADUAL FREI DOMINCCS, pagará, à conratada" o valor do
fomecimento, em parcelas mensais de acordo com o Edital, e mediante apresentação das ceÍidões
ATUALIZADAS de: regularidade fiscal e trabalhista da Contratada, tendo em vista o seu dever, durante
todâ a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do ârt. 55, inciso XIII, da Lei Federal n" 8.666/93.

15 - DÀRESCI§ÃODOCONTRATO

l5.l Conforme disposto no lnciso lX, do artigo 55, da Lei Federal no 8.666/93. a CONTRATADA
reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, na forma do artigo 77 do
referido Diploma Legal;

I 5. I .l A oconência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal n" 8.666/93 ensejará a

rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar por uma das formas
pÍevistas no artigo 79 da Lei Federal n" 8.66ói93. Não há hipótese de rescisão de pleno direito, nem por ato
unilateral da Contratâda.

15.1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado,
previamente, o contraditório e a ampla defesa.

15.1.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.

15.1.4 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contratante, nos casos

enumerados nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal n" 8.666/93, acarreta as consequências previstas

nos incisos I a IV do artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas.

16 - DAS SANÇÔES,q,DI,InIISTRATIVAS

16.2 Peto atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções

regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes

limites máximos:

| - l0%o (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento totâl da obrigâção, inclusive
no de recusa do adjudicatririo em firmar o sontrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da

caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocaçâo;

Convile 20211'l
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l4.l O pagamento será efetuado exclusivamente em conta jurídica da empresa contratada, no prazo de 30
(trinta) dias corridos e efetuado por meio de Transferência Bancária, contendo as respectivas Notas Fiscais
Eletrônicas, devidamente atestadas por quem de direito, uma vez concluído o processo legalmente adotado
pelo Conselho Escolar do COLEGIO ESTADUAL FREI DOMINGOS, para solução de seus débitos.

16.l A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do pr^zo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento lotâl da

obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
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ll - 0,3% (rês décimos por cento) ao di4 até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da pane do
fornecimento não real izado:

lll - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento não realizado, por dia
subsequente ao trigésimo.

16.2.1 A, multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

16.3 A multa deverá ser recolhida no pritzo máximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

16.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou
de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação, em relação à Contrâtada, na forma da lei,
respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

ló.5 As multas e outras sançõ€s aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência
administrativa. mediânte ato do Secretário de Estado de Educação, devidamente justificado.

16.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a
Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertênciâ, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei
Federal n" 8.666/93.

16.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a
licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das

demais cominações legais.

16.8 As sanções previstas nos incisos l, lll e IV do art. 87 da Lei Federal n'8.666/93 poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

16.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal no 8.666193 é de competência exclusiva
do Secretário de Estâdo da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de

l0 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

16.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório
e a ampla defesa.

17.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste
decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de

Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei Estadual no

9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual n' 144, de 24 de julho de 201 8.

I 8.1 . Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação, acaso não puderem
ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à

arbitragem, na forma da Lei Estadual n'9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual

Secretaria de Estado da Educeção - SEDUC
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n' 144, de 24 de julho de 201E, elegendo-se desde já para o seu julgamento a CAMARA DE
CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÀO ESTADUAL (CCMA),
outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutela do
Poder Judiciário para julgamento desses conflitos, consoante Anexo I da Minuta Contratual.

l9 DAS DISPOSIÇÔTS CNNHS

l9.l Este Edital e seus Anexos, bem como a proposta da Licitante, farão paÍe integÍante do contrato.

19.2 Após a âpresentação da propost4 não será admitida retificação quanto à cotação, ficando a proponente
sujeita às condições. prazo de entrega, garantiâ, marca do produto e preço proposto para cumprimento do
contrato.

19.3 A apresentação da proposta vincula o licitante proponente aos termos e condições gerais e especiais
deste instrumento convocatório, funcionando como manifestação de inteira aceitação e submissão às normas
ora estabelecidas.

19.4.2 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no

cumprimento do contrâto.

19.4.3No caso de desfazimento do processo licitatório ficam assegurados o contraditório e a amplâ defesa.

19.5 A licitante vencedora é vedado úansferir, total ou parcialmente o objeto deste Edital, ficando obrigad4
perante ao CONSELHO ESCOLAR DO COLEGIO ESTADUAL FREI DOMINGOS' pelo exato
cumprimento das obrigações decorrentes destâ licitação.

19.6 As dúvidas oriundas deste Edital serão dirimidas de acordo com a Lci 8.666/93, de 2l dejunho de 1993

e Lei Estadual n" 17.928, de 27 de dezembro de 2012, e na omissão desta, pelas demais diplomas legais
Federais, Estaduais e Municipais e pela Comissão Especial de Licitação do Conselho ESCOLAR DO
COLÉGIO f,STADUAL FREI DOMINGOS da Secretaria de Estado da Educação.

19.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no âfastamento da Licitante,
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata comprecnsão da sua proposta. Sendo que:

Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não acarrete inegularidade no

procedimento, em termos processuais, bem como não importe em vantagem a um ou mais licitantes em

detrimento dos demais.

19.8 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a rcalizÀçáo do certame
na data marcada, a sessão será aütomaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no

mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da Comissão Especial

Secreterie de Estado da Educaçâo - SEDUC
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19.4 Havendo interesse do poder público, o presente instrumento poderá ser, revogado total ou
parcialmente, ter reduzida ou aumentada a sua quântidade (respeitados os limites estâbelecidos no ârt.65 da

Lei Federal n'8.666i93), sem que caiba aos proponentes qualquer direito à indenização ou reclamaçào, nos

termos da Lei pertinente.

19.4.1 A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto no parágrafo único
do artigo 59 da Lei Federal n" 8.666/93.
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de Licitação do Conselho ESCOLAR DO COLEGIO ESTADUAL FREI DOMINGOS da Secretaria de
Estado da Educação, em contrário.

19.9 É facultada à Comissão Especial de Licitação ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. vedada a inclusão posterior
de documento ou informação que deveria constar originalmente da Propostâ;

19.10 O representante ou preposto só poderá manifestar durante o procedimento licitatório caso apresente
no Envelope 0l (documentâção), documento procuratório e identidade do representante ou preposto, com
reconhecimento de firma e autenticado respectivamente.

l9.ll Para conhecimento dos interessados, expediu-se o presente Edital, que terá sua cópia afixada no
quadro próprio de avisos do COLEGIO f,STADUAL FREI DOMINGOS localizado na Rua Orozimbo
Lopes de Carvalho n' 1085, bem como, Publicação na imprensa, estando a Comissão Especial de Licitação
à disposição dos interessados no horário de 8h âs l2h e das 13h à's l7h. pelo Fone/ (064) 9 99330666 nos
dias úteis.

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, Conselho Escolar do Colégio Estadual Frei Domingos, em
Jataí-GO, aos 18 dias do mês de dezembro de 2020.

L J 0^1, 0lo- l" ç.^,,-a tb, f 
^^ô\tl Presidànà da Comissão Especiâl de Licitaçô '

2" MEMBRO
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I. DO OBJETO

l.l Constitui objeto deste conúato o fomecimento de gêneros alimenticios para a Merenda Escolar, para
atender ao Conselho Escolar do Colégio Estadual Frei Domingos, no município de Jataí conforme Edital
e Anexos, de acordo com as quantidades e especificações constantes no Anexo I - Termo de Referência,
que é parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição.

2. DA DEFINIÇÁO GERAL

2.1 Os quantitativos previstos neste Termo de Referência poderão sofrer alteração, até o limite permitido
pela legislação específica vigente, de acordo com as necessidades e conveniências do CONTRATANTE.

2.2 A proponente vencedora é responsável pela qualidade Íisico-química e sanitária dos produtos licitados

2.3 A Unidade Escolar, representada pelo Conselho Escolar, reserva-se ao direito de recusar todo ou
qualquer produto que não atenda as especificações constantes neste edital e na legislação peÍtinente.

2.4 O Conselho Escolar podeú avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em relação à sua

qualidade e peso liquido e não aceitará os que não atendâm às exigências previstas neste edital e na

legislação peÍinente.

2.5 Não serão aceitos produtos podres, danificados ou com prazo de validade vencidoi

2.6 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar embalados e rotulados;

2.7 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação específica em vigor;

2.8 Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualquer outro defeito que

possa comprometer a qualidade do produto;

2.9 No ato do recebimento dos produtos, somente serAo aceitas embalagens nas quantidades e medidas
especificadas no edital;

2.10 Em caso de não conformidade, entre o produto entregue e ô cotado, a CONTRATADA será

comunicada e deverii de imediato providenciar a reposição dos produtos na quantidade referente ao lote
reprovado.

3 ITENS E QUANTITATTVOS,A SER-EM ADQUIRIDOS

3.1 O objeto licitado deverá atender às seguintes estimativas e quantidades:

Sêcretaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de LicitâÇão
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ITEM I JN IT) QUANT
DISCRIMINAÇÀO DO PRODUTO

(Gêneros Alimenticios)
PREÇO

uNrT. (R$)
PREÇOTOTAL

(R$)
Lote 001 - SUPERMERCADO

Kg 40

ACHOCOLATADO-em pó, instantâneo com
os seguintes ingredientes básicos. açúcar,
cacau e leite. lsento de materiais estranhos.
Pacote de 8009, acondicionado em caixa
de papelão, resistente, com data de
fabricaÇão e prazo no almoxarifado central
de 08 meses. O produto será re.ieitado
quando: tÍansportado êm veículos sujos,
e/ou com qualidade comprometida,
promovendo a contaminação cruzada. O
produto deve ser de qualidade similar ou
superior ao das marcas Nescau e Toddy

R$9,60 R$ 384,00

02 Kg 40

AMIDO DE MlLl-lo-amido de milho, produto
amiláceo extraídos do milho fabricado a
pa(ir de matéÍias primas sãs e limpas
isenta de matérias terrosas e parasitas, não
podendo estar unidos, fermentâdos ou
ranÇosos. sob a forma de pÓ, deverâo
produzir ligeira crepitaÇão quando
comprimido entre os dedos. Embalagem
em Acondicionado em saco plástico
transparente contendo 5009 ou kg, atóxico,
resistente, hermeticamente vedado,
contendo rotulo com data e validade,
identificação do produto, marca do
fabricante, pruzo de validade, e peso
líqiiido, com registro no Ministério
Competente. Validade mínima 06 meses a
partir da entrega na unidade escolar. O
produto será releitado quando: transportado
em veÍculos sujo, e ou/com sua qualidade
com rometida

R$ 10,09 RS 403,60

03 Kg 250

ARROZ GRÃO LONGO FINO TIPO I. E O

produto constituído de grãos de arroz
(Oriza Sativa L.), classe longo Íina,
submetida a beneflciamento ê classificaçâo
de acordo com padrÕes estabelecidos pelo
Ministério da Agricultura, safra Íecente. O
produto deverá ser constituÍdo de matérias-
primas sãs, limpas e isentas de matéria
terrosa, dê parasitas e de detritos animais
e/ou vegetais. Acondicionado em
embalagem plásticâ de 5 Kg, contendo a
identiÍicação do produto, data de validade
no mínimo de 12 meses. o produto deve sêr
de qualidade similar ou superior ao Arroz
rendoso e Tio Jorge .

R$ 25,26 R$ 6.315,00

04 60

AÇUCAR-CRISTAL, branco, sem
impurezas, acondicionado em saco de
polietileno transparente, pacote de skg,
com data e fabricaçâo e prazo de
validade mínimo de 12 meses, a contar
da data de entrega na unidade escolar. O

R$ í 3.10
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produto será rejeitado quando:
transportado em veículos sujo, e ou/com
sua qualidade comOrometida.

05 LT 10

CREME DE LEITE- O creme dê leite de
caixa e o de e destinado ao
coluninarios para daÍ sabor aos
alimêntos. São ideais para receitas
docês, salgadas, frias ou quentes.
Contudo, o de caixa vem misturado
com o soro que o deixa um pouco
mais líquido Embalagem de 1kg
contendo: informaçÕes nutÍionais, data e
lote de fabricaçáo e validade, contato
paê atendimento ao consumidor,
Validade de 30 dias no mimino.
Característica Sensorial: consistência
laquida odor e sabor; característica. Será
rejeitado o reduto que se apresentar sujo,
e/ ou que contrariam a regulamentação
vigênte, transportado de forma
inadequado, em veículos de refrigeração
para acondicionáJo. O produto será
rejeitado quando: transportado em
veículos sujo, e ou/com sua qualidade
comprometida.

RS14.96 R$ 149,60

06 Kg 5

MANTEIGA DE LEITE- produzida
exclusivamente da gordura com o
Maximo 65% de lipídios, em potes de
polipropileno, com lagre de papel
aluminizado entre a tampa e o pote,
resistentê , que garantam a integridade
do produto até o momento do consumo
contendo peso laquido '1k9. A embalagem
deverá conter exatamente os dados de
identificação e procedência, informação
nitricionais, numera de lote, data de
validade, quantidade do produto e
numero do registro.o produto deverá
apresenta validade de no mínimo 06
meses a partir da data de entrega na
unidade escolar. O produto será re.leitado
quando: transportado em veiculo sujos, e/
ou com sua qualidade comprometida,
promovendo a contaminaÇão cruzada.

R$ 45,23 RS 226,1 5

07 Kg 70

EXTRATO DE TOMATE-embalagem em
lata de 850 kg-o produto deverá estar
isento de fermentaÇáo. Característica:
aspecto-massa espessa tipo pasta; cor
vermelha com cheiro e sabor próprio. O
produto não deverá conter sujidades,
parasitas e larvas. As latas deverão ter o
revestimento interno apropriado e não
poderâo estar amansadas, enferrujadas
ou quaisquer outros aspectos que
alterem a qualidade do produto. O
produto deverá respeitar a legislação
viqente. A validade deverá no mínimo de

R$ 2,97 R$ 207.90
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12 meses a partir da data de entrega. o
produto será rejeitado quando:
transportado em veÍculos sujo, e ou/com
sua qualidade comprometida,
promovendo a contaminaÇáo cruzada. o
produto deve se de qualidade similar ou
superior ao das marcas GOIALLE OU
ELEFANTE

Kg

FEIJÃO CARIOCA- tipo 1-grãos inteiros e
claros, aspecto brilhoso, liso, isenta de
matéÍias terrosa, pedras ou corpos
estranhos, fungos ou parasitas ê livre de
umidade, pacote de 1kg, embalado em
saco plásticos, transparentes, isento de
sujidade. Acondiçoados em fardos
lacÍados- contendo data de validade e
número de lote. Validade deverá ser de
no mlnimo 180 dias a partir da data da
entrega, com registro no Ministério da
agricultura. O produto será rejeitado
quando: transportado em veiculos sujo, e
ou/com sua qualidade comprometida,
pÍomovendo a contaminaÇão cruzada .

R$ 6,49 R$ 324,50

09 Kg 10

FARINHA DE MANDIOCA - as faranhas
deveráo ser fabricadas a partir de matérias-
primas sás e limpas, isentas de matéria
terrosa e parasitos. Não poderâo estar
úmidas, fermentadas, com presença de
moÍos, rançosas, com odor e sabor não
caÍacterÍsticos ao produto. As farinhas
deveíáo obedecer aos seguintes padrôes:
secas, finas, com coloraÇão: amarela ou
branca, embalada com sacos de
polipropileno pigmentado, embalagem
contendo 1 Kg, com dados de identificaÇão
do produto, marca do fabricante, prazo de
validade, peso líquido e de acordo com a
Resoluçâo 12178 da Comissão Nacional de
Normas e Padrôes para Alimentos -
CNNPA. O produto será rejeitado quando:
tÍansportados em veículos su.jos, e/ou com
sua qualidade comprometida, promovendo
a contaminaÇão cruzada.

R$ 8.94 R$ 89,40

10 Kg 200

úacnnnÂo coM ovos-macarrão
parafuso, embalagem plástica,
transparente, resistente, bem vedado,
com 5009. massa de sêmola com ovos.
Produto isenta de sujicidades, parasitas,
laÍvas e materiais e estranho e de
substancia estranha ou nociva, náo
podendo estaí fermentado ou rançoso.
Deverá conter dados de identificação,
procedência, informaçÕes nutrionais,
nünrero de lote, data de fabricação
validade. Prazo de validade mínima de 06

R$ 3.13 R$ 626,00
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meses a partir da data de entrega. o
produto será releitado quando:
transportado em veiculo sujos, e/ ou com
sua qualidade comprometida,
promovendo a contaminaÇão cruzada.

Kg 80

MILHO PARA CANJICA- embalagem
ccm 5009, de coloração amarela.
Acondicionado em saco plástico
transparente, atóxico, resistente,
hermeticamente vedado, contendo rotulo
com data e validade, identificação do
produto, marca do fabricante, prazo Ce
validade, e peso liquido, com registro no
Ministério competente. Validade minrma
02 meses a partir da entrega na unidade
escolar. O produto será rejeitado quando:
transportado em veículos su.io, e ou/com
sua qualidade comprometida, promovendo
a contaminaÇão cruzada.

R$2,41 R$192,80

12 Kg 40

SAL- iodado, embalagem contendo 1kg,
com identificaçáo do produto, marca do
fabricante, data, prazo de validade. O
produto deverá ter validade mínima de 06
meses a partir da data de entrega. Será
re.leitado o produto que se apresentar:
úmido, vencido, com presença de pârasitos,
larvas, insetos e corpos estranhos, não
característicos do produto. O produto será
rejeitado quando: transportado êm veículos
sujo, e ou/com sua qualidade
comprometida, promovendo a
contaminaÇâo cruzada.

R$ 1,68 R$ 67,20

13 10 SUCO CONCENTRADO TAMARINDO

O!-EO DE SOJA-oleo de sqe 100o/o

natural, obtido de matéria prima vegetal.
Embalagem PET com 900m1 estado
sanitário, isento de odores estrânhos ou
qualquer substancia nociva, possui aspecto
límpido. A embalagem deverá conter
exatamente os dados de identificaÉo e
procedência, do produto e número de
registro. Prazo de validade minima de 12
meses a contar a partir da data de entrega.
O produto será rejeitado quando:
transportado em veículos sujo, e ou/com
sua qualidade comprometida, promovendo
a contaminaçáo cruzada.

R$ 19,27 R$ 192,70

14 LT 150 R$7,09 R$1.063,50

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 01 R§ íí.028,35
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ITEM UNID OUANT
PREÇO
uNtr. (R$)

PREçO TOTAL
(R$)

Lote 002 - HORTIFRUTIGRANJEIRO

ITEM UNID OUANTIDADE
DISCRIMINAÇÃO
(Gêneros AlimentÍcios)

DO PRODUTOS
PREÇO TOTAL ($)

01 Kg 15

ALHO - graudo do tipo comum, classe 06,
cabeça inteira fi lologicamente desenvolvido,
com bulbos curados, sem danos
mecânicos ou causados por praga de
acordo com a Resoluçâo 12118 da CNNPA.
Acondicionado em saco plástico
transparente contendo 1 kg, atóxico,
resistente, hermeticamênte vedado,
contendo rotulo com data e validade.
identificaÇão do produto, marca do
fabricante, prazo de validade, e peso
liquido, com registro no Ministério
Competente. Validade mínima 06 meses a
partir da entrega na unidade escolar. O
prôduto será rejeitado quando: transportado
em veÍculos sujo, e ou/com sua qualidade
comprometida.

R$ 23,72 R$ 355,80

02 Kg '100

BATATA INGLESA- in natura, exka AA,
com a polpa intacta e limpa, firme, lisa, de
tamanho uniíorme, procedente de espécies
genuínas e sâs, fresco. lsento de matéria
terrosa, su.jidades ou corpos estranhos
aderidos à superfície externa, livrê de
enfermidades, insetos, parasitas e larvas,
sem manchas esverdeadas e livre de broto

R$ 634.00

03 Kg 150

CEBOLA: fresca, extra, com as
extremidades firmes, cor brilhante, haste
bem seca. lsento de broto, enfermidades,
lesÕes de origem física, mecânica ou
biológica, substâncias terrosas, sujidades
ou corpos estrânhos aderidos à superfície
externa, insetos, parasitas e larvas

R$ 4,00 R$ 600,00

05 Kg 30

CENOURA - de 1â qualidade, serem
colhidos ao atingirem o grau normal de
evoluçáo do tamanho e apresentados ao
consumo em perfeito estado de
desenvolvimento do aÍoma, cor e sabor
própÍios da variedade e espécie; fresca,
compacta, firme de coloraÉo uniforme,
lisa, aroma, cor e sabor típico da espécie
em perfeito estado. Não seráo permitidos
danos que lhe alterem a conformação e
aparência. lsentas de: doenÇas, brotos,
sujidade, rachaduras, cortes e perfuraÇÕes.

Tamanho uniÍorme com boa apresentação.

R9 3,62 R$ '108,60

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 02 R$í.698,40

Secretarie de Estado da Educaçáo - SEDUC
Gerência de LicitâÉo
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DtscRtMtNAÇÃo Do PRODUTO (Gêneros
AlimentÍcios)

PREÇO
uNrr-(R$)

R$ 6,34
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DISCRIMINAÇ O DO PRODUTO
Gêneros Alimenticios

CARNE BOVINA PICADA - Corte Acém ,

dê primeira qualidade, limpa, picada em
cubos médios de aproximadamente 5 cm,
congelada (temperatura entre 12oC a
18oC), enrbalagem em plástico
transparente cle polietileno atóxico de '1kg

a vácuo, devidamente etiquetada,
contendo o atoriamente as uintes

TIANT
PREÇO

UNIT. PREÇO TOTAL (RS)
ITEM UNI.D

Lote 003 - A OUGUE

DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTOS
(Gêneros AlimentÍcios)

PREÇO
uNtrÁRto(R$)

TOTALPREÇO
($)

ITEM UNID QUANTIDADE

R$ 23,64 R$ 2.364,00100

de primeira qualidade, moída, congelado
(temperatura entre 12oC a 18oC),
embalagem em plástico transparente de
polietileno atóxico de 1kg a vácuo,
devidamente etiquetada, contendo
obrigatoriamente as seguintes informaçÕes:
quantidade do produto, registro (SlM, SIF ou
SIP/SIE), a especificaÉo do corte (Carne
moÍda de bovino - Acém), informaçÕes
nutricionais, númeío de lote, data de
produÇáo e validade. Prazo de validade
máxima de 120 dias. lsenta de ossos.
cartilagens, gordura, sebo, aponeuroses,
tendÕes, coágulos, nodos linfáticos e nervo.
lsenta de aditivos, coadJuvantes, corantes e
mateÍial estranho ao da carne pura,
apresentando cor e odor característicos.
Caractêrísticas sensoriais: Textura, cor
vermelho brilhante, sabor e odor
característicos. GorduÍa (máximo 10%1,

água (máximo 3%). Será rejeitado o produto
com sinais de descongelamento,
recongelamênto, sujos, que contrariam a
regulamentaÉo vigente, tÍansportados de
forma inadequada, em veículos sem
refrigeraÇão para congelados (necessário
sistema de gerador de frio), fechado,
isotérmico e/ou conduzidos juntamente com
outros gêneros e/ou objetos. O produto
deverá ser acondicionado em caixas
plásticas, evitando que sua embalagem
tenha contato direto com o chão, veículo e
outros, para assim evitar a contaminaçâo
cÍuzada. Os veículos destinados ao
transporte de alimentos congelados devem
possuiÍ instrumentos de controle que
permitam verificar a umidade. Produto
deverá ser entregue nas Unidades
Escolerês de Ensino, de duas a três vezes

semana de acordo com o cardá

CARNE BOVINA MO DA - Corte Músculo

to

Kg

R$ 31,74 R$ 3.174.00Kg í0002

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
GeÍência de Licitaçâo

Ouinta Avenida, Qd. 71, n' 212, Setor Leste Vila Novã CEP: 74.643030
Goiâniâ - GO

Convate 202111

01



§êcÍêtaria de
Eitado da
Educaçao

informaÇÕes: quantidade do produto,
registro (SlM, SIF ou SIP/SIE), a
especificação do corte (Carne picada
congelada bovino - Acém ), informaÇÕes
nutricionais, número de lote, data de
produÉo e validade. Prazo de validade
máxima de 120 dias. lsenta de ossos,
cartilagens, gordura, sebo aponeuroses,
tendÕes, coágulos, nodos linfáticos e
nervo. lsenta de aditivos, coadjuvantes,
corantes e material estÍanho ao da carne
pura, apresentando cor e odor
caracteristicos. Características sensoriars:
Textura, cor vermelho brilhante, sabor e
odor ceracterísticos. Gordura (máximo
10o/o), água (máximo 3%). Será rgeitado o
produto com sinais de descongelamento,
recongelamento, suJo, que contraria a
regulamentaÉo vigente, transportado de
forma inadequada, em veículos sem
refÍigêraÇão para congelados (necessário
sistema de gerador de frio), fechado,
isotérmico e/ou conduzidos .iuntamente
com outÍos gêneros e/ou objetos. O
produto deverá seÍ acondicionado em
caixas plásticas, evitando que sua
embalagem tenha contato dirêto com o
cháo, veículo e outros, para assim evitar a
contaminaÉo üuzada. Os veículos
destinados ao transporte de alimentos
congelados devem possuir instrumentos
de controle que permitam verificar a
umidade. Produto deverá sêr entregue
nas Unidades Escolares de Ensino, de
duas a três vezes por semana de acordo
com o ca ro

03 Kg í00

LINGUIçA MISTA - Linguiço herco de cqrne
de voco puro e limpo, de primeiro
quolidode, oprerentondo gomor uniformet.
Embologem em plóitico otóxico de I hg, o
vócuo, limpo, nôo violodo, retittente, quê
goronto o irtegridode do produto oté o
momento do consumo, no porte extemo do
embologem deveró conter dodor de
identificoçôo, procedêncio, informoçõet
nrtricionoir, número de lote, doto de
uolidode, quontidode do produto.
Congelodo em temperoturo entrê l2cc o
Í80C. Irentq de orJor, cortilogens, gorduro,
sebo, oponeurorel, tendõs, coógulo:, nodor
linfóticor e neÍvo. hento de oditivot,
coodjuvontes, coronter e mqteriol ettronho
oo dq corne puro, oprei€ntqndo cor e odor
corocteríiticor. O produto nôo deveró
oprerentor ruperÍrcie úmido, pegoios, porter
flócidor ou contiÍtêncio onormol. A
embo devêró ertor intoctq, contendo

R$ 17,26 R$ 1 .726,00
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doto de fobÍicoçõo, volidode e número do
lote do prodúo. 5ó rerôo ocêitor produtot
com o comprovoçôo do inspeçõo SlF, SlE ou
SlM. Corocterírtico! Senroriqir: texturq, cor,
Íobor e odor corocterírtico. Corocterírticot
fírico-QuÍmico:: Gorduro (móximo) 2o%. Nôo
deveró rer opimentodo. A volidode deveró
ser de no móximo l2o dio, contodos o portir
do dato de entrego. Seró reieitqdo o produto
com sinoir de dercongelomento,
recongelomento , rujor, quê contÍoriom o
regulomentoçôo vigênte, tronsportodos de
formo inodequodo, em veículor rêm
refrigeroçõo poro congelodor (necesúrio
Jirtêmo de gerodor de frio), fechodo,
iJotérmico e/ou conduzidoi iuntomentê com
outros gêneror ê/ou ob.ieto3. O produto
deveró rer ocondicionodo êm coixor plóJticor,
evitondo que ,uo embologem tenho contoto
direto com o chôo, veículo e outro3, poro
oriim êuitor o contominoçôo cruzodo. Or
ueículor deetinodo3 oo tronrpoÉe de
olimentoJ congelodos devem pottuir
inrtrumêntor de controle que permitom
veriÍicor o umidode, O produto deveró rer
êntreguê nor unidoder ercolorer.

04 Kg 69,931

LINGUIÇA TIPO CALABRESA-de carne
suína pura e limpa, dê primeira qualidade,
apresentando-se em gomos uniformes,
adicionada de toucinho e condimentos
naturais em pÍoporçÕes adequadas,
submetida ao processo de cura, o produto
náo deverá apresentar supêrfÍcie úmida,
pegajosa, partes flácidas ou consistência
anormal. sÓ serão aceitos produtos com a
comprovação da inspeção slF, slE cu
SlM. Características Sensoriais: textura,
cor, sabo[ e odor caracteÍistico.
Características fÍsico-Ouimicas: Gordura
(máxima) 30%. Resfriada com
ternperatura entre 2oC a soc. A validade
deverá ser de no máximo 60 dias
contados a partir da data de entrega.
Embalagem em plástico atóxico de 2,5 kg,
a vácuo, limpo, náo violado, resistente,
que garanta a integridade do produto atê
o momento do consumo. Na parte externa
da êmbalagem deverá conter dados de
identiÍicaÇão, procedência, informaçÕes
nutricionais, número do lote, data de
validade, quantidade do produto. Não
deverá ser apimentada. Será rejeitado o
produto que se apresentar sujo. que
contraria a regulamentação vigente,
transportados de forma inadequada, em
velculos sem refrigeraçâo para resfriados
(necessário sistema de gerador de Írio),

R$1.764,36
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Íechado, isotêrmico e/ou conduzidos
juntamente com outros gêneros e/ou
objetos. O produto deverá ser
acondicionado em caixas plásticas,
evitando que sua embalagem tenha
contato direto com o chão, veÍculo e
outros, para assim evitar a contaminaÇão
cruzada. Os veículos destinados ao
transporte de alimentos resfriados devem
possuir instrumentos de controle que
permitam veriÍicar a umidade. PÍoduto
deverá ser entregue nas Unidades
Escolares de Ensino, de duas a três vezes
por semana de acordo com o cardápio.

05 Kg 100

PEITO DE FRANGO- congelado em
tempeÍatura entre -12oC à -18oC, sem osso,
apresentando coloração amaÍelo-rosada
sem escurecimento ou manchas
esverdeâdas. e odor caracteristicos,
embalagem individual, íntegra, limpa e
transparente, bem lacradas, com nome do
produto, fabricante, endereço, registro no
Ministério da Agricultura (SlM, SIF ou
SIP/SlE), data de fabricaçâo e validade de,
no minimo, 04 meses da data da entrega.
Será rejeitado o produto com sinais de
descongelamento, recongelamento, sujos,
que contfariam a regulamentação vigente,
transportados de forma inadequada, em
veÍculos sem refrigeÍaçâo para congelados
(necessário sastema de gerador de frio),
fechado, isotérmico e/ou conduzidos

Juntamente com outros gêneros e/ou
objetos. O produto deverá ser
acondicionado em caixas plásticas, evitando
que sua embalagem tenha contato direto
com o chão, velculo e outros, para assim
evitàr a contaminaçâo cÍuzada. Os veÍculos
destinados ao transporte de alimentos
congelados devem possuir instrumentos de
controle que permitam verificar a umidade.
O produto deverá ser entregue nas
unidades escolares.

R$ í 1,33 R$ I .133,00

06 kg 50 FILE DE PANGA

SALSICHA- de primeira qualidadê.
Embalagem em plástico atóxico de 5009. a
vácuo. Resfriada com temperatura entre 2oC
a soc. Embutido em envoltório natural, ou
artificial ou por processo de extrusão, e
subr,netido a um processo térmico
adequado. O produto não deverá apresentar
superfície úmida, pegajosa, partes flácidas
ou consistência anormal. A embalagem
deverá estar intacta, contendo data de
fabricaÇão, validade e número do lote do

R$ 25,83 R$1 291,s0

07 100 R$ 10,86 R$ 1.086,00
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produto. Só serâo aceitos produtos com a
comprovaÇâo da inspeção slF, slE ou slM.
Características Sensoriais: textura, cor,
sabor e odor caracteÍÍstaco. Características
físico-QuÍmicas: Gordura (máxima) 30%. A
validade deverá ser de no máximo 120 dias
contados a partir da data de entrega. Será
rejeitado o produto que se apresentar sujo,
que contraria a regulamentaçâo vigente,
trensportados de forma inadequada, em
veÍculos sem refrigeraçáo para resfriados
(necessário sistema de gerador de frio),
fechado, isotérmico e/ou conduzidos
juntamente com outros gêneros e/ou
objetos. O produto deverá ser
acondicionado em caixes plásticas, evitando
que sua embalagem tenha contato direto
com o chão, veiculo e outros, para assim
evitar a contaminação cruzada. Os veículos
destinados ao transporte de alimentos
Íesfriados devem possuir instrumentos de
controle que permitam verificar a umidade.
Produto deverá ser entregue nas Unidades
Escolares de Ensino, de duas a três vezes
por semana de acordo com o cardápio.

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE O 3 RS 12.538,86

ITEM UNII) QUANT
DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO

(Gêneros Alimenticios)
PREÇO

UNIT.
PREÇO TOTAL (RS)

Lote 004 - PANIFICADO

0l Kg

BOLO SIMPLES- o produto deve ser fabricado
no dia anterior ao consumo conforme o
cârdápio, contendo os principais ingÍedientes:
açúcar, ovos, leite. farinha de trigo, margarina ou
ólêo vegetal, e fermento em pó, podendo conter
outros ingrediêntes, desde que declarados e
aprovados pela ANVISA, exceto amido de milho.
Com matérias primas de qualidade, sem
empilhar o produto evitando amassar ou abafar.
Deverá ser coberto por plástico insufilm, quando
o produto já estiver em temperatura ambiente,
evitando o abafamento e umidade. Rotulo com
data de Íabricação, validade e informação
nutricional e ingredientes. O produto será
reJeitado quando: transportados em veículos
sujos, e/ou com sua qualidade comprometida,
promovendo a contaminação cruzada. Produto
deverá ser entregue nas Unidades Escolares de
ensino.

R$ 18,30 R$ 2 196,00

02 Kg 100

PÃo DE QUEUo - 0 produto deve ser fabricado no
mesmo dia de consumo conforme cardápio. Fabricado

com matérias primas de primeira qualidade. em

condições técnicas e higiênicas - sanitiírias

adequadas, inspecionadas pelo órgão responsável pelo

setor. isentos de matéria terrosa, paras itos e em

R$ 15,39

Convlte 2021l1
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perfeito estado de conservação, obtido em condições
higiênico-sanitiírias adequadas, será rejeitado o pão
de queüo queimado ou mal assado, amassados ou
abafados. Produto preparado com polvilho doce,
queijo ralado, oyos, óleo de soja, sal, podendo conter
outros ingredientes, desde que declarados e aprovados
pela AVISA. Embalados em sacos de polietileno
transparente, atóxico. O rótulo deve constar â
denominação do produto, ingredientes e data de
fabricação com vâlidade de acordo com a Resoluçâo

CNNPA. O produto será rejeitado quando:
transpoÍados em veículos sujos, e/ou com sua
qualidade comprometida, promovendo a
contaminação cruzada. O produto deverá ser entregue

nas Unidades Escolares de Ensino.-

03 Kg

PÃO FRANCÊS - Unidade pesando em média
509r. Produto deve ser fabricado no dia do
consumo conforme o cardápio. Fabricado com
matérias primas de primeira qualidade, isentos
de matérias terrosas, parasitos e em perfeito
estado de conservaÇão, obtido em condiçÕes
técnicas e higiênico-sanitárias adequadas, será
rejeitado o pão quêimado ou malcozido,
amassados ou abafados. Produto de massa
preparada com farinha de trigo, fermento
biológico, água e sal, podendo conter outras
substancias alimentícias, desde que declarados
e aprovados pela ANVISA. Embalados em sacos
de polietileno transparente, atóxico. O rótulo
deve constar a denominaÇão do produto,
ingrediente data de fabricaçâo e validade de
acoÍdo com a resoluçâo- CNNPA. O produto
será rejeitado quando: transportados em
veículos sujos, e/ou com sua qualidade
comprorretida, promovendo a contaminação
cruzada. Produto deverá ser entreguê nas
Unidades Escolares de ensino.

R$ 12,03 R$ 2.165,40

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 04 RS 5.900,40

VALOR TOTAL ESTIMADO DE TODOS OS LOTES-Cardápios RS 31.í66,01

KlTs

ITfM UNID QUANT
DISCRII\IINAÇAO DO PRODUTO

(Gêneros Alimentícios)
PRf,ÇO

uNrT. (RS)
PRf,ÇO TOTÀL

(R$)
Lote 05 - KITS

0l Pct 2.595

ARROZ GRÁO LONGO FINO
TIPO I. E o produto constituído de
grãos de anoz (Oriza Sativo L.),
classe longo fino, submetidos a

beneficiamento e classificação de
acordo com padrões estabelecidos
pelo Ministério da Agricultura, safra
recente. O produto deverá ser
conslituido de matérias-primas sàs-

R$ r r,26
R$ 29.2 19.70

Convite 2O21h
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limpas e isentas de rratéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou
vegetais. Acondicionado em
embalagem plástica de 2 Kg,
conrendo a identificação do produto,
data de fabricação.

02 Kg 2.59 5

FEIJÀO CARIOCA - tipo l-grãos
inteiros e claros, aspecto brilhoso,
liso. isenta de matérias terrosa, pedras

ou corpos estranhos, fungos ou
parasitas e livre de umidade. pacote

de lkg. embalado ern saco plásticos.
transparertes. isento de sujidade. nào
viodos, resistentes. Acondiçoados em
fardos lacrados- contendo data de
validade e número de lote. Validade
deverá ser de no mínimo 180 dias a

paíir da data da cntreBa- com registro
no Ministério da agricultura. O
produto será rejeitado quando:
trânsportado em veículos sujo, e

ou/com sua qualidade comprometida,
promovendo a contaminação cruzada.

R$ 6,4e R$ 16.84r.55

03 Kg

MAC o coM ovos-
macarrão parafuso, embalagem
plástica trânsparente, resistente, bem

vedado, com 5009. massa de sêmola
com ovos. Produto isenta de

sujicidades, parasitas, larvas e

matcriais e estranho e de substância
estranha ou nociva, não podendo

estü fermentado ou rançoso. Deverá
conter dados de identificação.
procedência. informaçôes
nutricionais. número de lote. data de

fabricação validade. Prazo de
validade minima de 06 meses a panir
da data de entr€ga. O produto será

rejeitado quando: transportâdo em

veículo sujos, e/ ou com sua

quaiidade comprometid4
romovendo a conlam ão cruzada

R$ 6.26 R§ 16.244,70

04 Lata

EXTRATO DE TOMATE-
embalagem em lata de 340 g produto
deverá estar isento de fermentação. O
produto não deverá conter sujidades,
parasitas e larvas. As latas deverão ter
o revestimento interno apropriado e

não poderão estar amansadas,
enfem.rjadas ou quaisquer outros
âspectos que alterem a qualidade do

RS 3.64 R$ 9.445.80

Convite 2021l1
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produto. O produto deverá respeitar a

legislação vigente. A validade deverá
no mínimo de 12 meses a partir da
data de entrega. O produto será
rejeitado quando: transportado em
veículos sujo, e ot/com sua qualidade
comprometida, promovendo a

contaminação cruzâda.

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE RS 71.75r,75

I]NID QUANT
DISCRIMINAÇAO DO PRODUTO

(Gêneros Alimentícios)
PRf,,ÇO

T]NIT. (RS)
PREÇOTOTÀL

(R$)
Lote 06 - I,SCLUSIVO PARA EPP f, ME

0l Pct

ARROZ GRÃO LONGO FTNO
TIPO I. É o produto constituído de
grãos de anoz (Oriza Sativa L.),
classe longo fino, submetidos a

beneficiamento e classificação de
acordo com padrões estabelecidos
pelo Ministério da Agricultura, safra
recente. O produto deverá ser
constituído de matérias-primas sãs,

Iimpas e isentas de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais e/ou
vegetais. Acondicionado em
embalagem plástica de 2 Kg,
contendo a identificação do produto,
data de fabricação.

R$ r 1,26
R$ 9.739,90

02 Kg 865

FEIJÃO CARIOCA - tipo l-grãos
inteiros e claros, aspecto brilhoso,
liso. isenta de matérias terrosa, pedras
ou corpos estranhos, fungos ou
parasitas e livre de umidade, pacote

de lkg. embalado em saco plásticos.
transparentes. isenlo de sujidade. nào
viodos. resislentes. Acondiçoados em
fardos lacrados- contendo data de
validade e número de lote. Validade
deverá ser de no minimo 180 dias a

partir da data da entrega, com registro
no Ministério da agricultura. O
produto será rejeitado quando:
transportado em veículos sujo, e

ou/com sua qualidade comprometida,
promovendo a contaminação cruzada.

R$ 6,49 R$ 5.613,85

03
865

MACARRAO COM OVOS-
macarrão paraÍ'uso, embalagem
plástica, transparente, resistente, benr

Rs 6,26 R$ 5.4r4.90
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VALOR TOTAL ESTIMADO DE TODOS OS LOTES

i.i Particinação destinâdâ exclusivamente à oarticinacão dc microemoresas e emDresâs de neoueno

vedado, com 5009. massa de sêmola
com ovos. Produto isenta de
sujicidades. parasitas, larvas e

materiais e estranho e de substância
estranhâ ou nociva, não podendo
estar fermentâdo ou rançoso. Deverá
conler dados de identificação.
procedência. informações
nutricionais. número de lote, data de
fabricação validade. Prazo de
validade mínima de 06 meses a partir
da data de entrega. O produto será

rejeitado quando: transportado em
veículo sujos, e/ ou com sua
qualidade comprometida,
promovendo a contaminação cruzada

04 865

EXTRATO DE TOMATE-
embalagem em lata de 340 g produto
deverá estar isento de fermentação. O
produto não deverá conter sujidades,
parasitas e larvas. As latas deverão ter
o revestimento intemo apropriado e

não poderão estar amansadas.
enferrujadas ou quaisquer outros
aspectos que alterem a qualidade do
produto. O produto deverá respeitar a

legislação vigente. A validade deverá
no mínimo de 12 meses a partir da
data de entrega. O produto será
rejeitado quando: transportâdo em
veículos sujo, e ou/com sua qualidade
comprometida. promovendo a

contaminação cruzâda.

R$ r.64 Rs 3.148.60

VALORTOTAL f,STIMADO DO LOTE RS 2J.917.25

VALOR TOTAL ISTIMADOS S LOTES- KITs
RS 23.917,25

RS 126.835.01

con rm o tkr arti 7" da Lei Estad nn 7

4. INFORTI{AÇÔES rÉCXtClS DOS PRODUTOS A SERf,M ADQUIRTDOS

o
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3.2. Para efeito de julgamento do Certame, o critério deverá ser "Mf,NOR PREçO POR LOTE", conforme
quantidades estimadas, definida na Tabela acima com valores médios de mercado de acordo com as

propostas de orçamento.
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4.1 Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade indicado no rótulo após a entregÀ devendo todos
os itens serem de boa qualidade e de acordo com as exigências descritas neste Termo de Referência.
(Obs: a Unidade Escolar deve indicar o prazo mínimo de validade de cada tipo de produto a ser

adquirido);

4.2 Todos os produtos deverão âtender ao disposto na legislação sobre alimentos, inclusive nas noÍrnas

expedidas pela Agência Nacional da Vigilância Saniúria, pelo Ministério da Agricultur4 Pecuária e

Abastecimento.

4.3 As verduras e legumes deverão proceder de espécies genuinas e sãs e satisfazer as seguintes condições

mtntmas

a) serem frescas e sãsl

b) terem atingido grau de maturação que lhes permita suportar a manipulação, o trânsporte e a
conservação em condições adequadas de consumo;

c) serem colhidas cuidadosamente e não estarem golpeadas ou danificadas por quaisquer lesões de

origem fisica, mecânica ou biológica que âfetem a aparência das folhas e a inflorescência deverá se

apresentar intactas e firmes;
d) estarem isentas de substâncias tenosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos à superficie extema;

parasitas. larvas e outros animais nos produtos e nas embalagens; umidade extema anormal; odor e sabor

estranhos e quaisquer enfermidades.

4.4 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processâmento, deverão estar embalados e rotulados.

Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualquer outro defeito que

possa comprometer a qualidade do produto.

4.5 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação específica em vigor;

5. CRONOGRAMA DE ENTREGAS

5.1 As entregas estão previstas para serem realizadas parceladamente por (SEMANAL' QUINZENAL OU

Mf,NSAL), conforme Cronograma de Entregas disponibilizado pela Unidade Escolar.

5.1 As datas de entregas também poderão ser alteradas caso ocorra eventualidades.

5.3 Os gêneros alimentícios deverão ser entregues no endereço do coLÉGIo ESTADUAL FREI

DOMINGOS.

6 PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇAO
6.1 O Conselho Escolar indicará um Gestor e uma Comissão, para atesto das amostrâs, recebimento'

fiscalizar, acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato em todas as suas fases. até o
recebimento definitivo do objeto, nos termos dos artigos 5l a 54 da Lei Estadual no 11.928/2012-

Sêcretaria de Estado da Éducagáo ' SEDUC
Gerência de LicitaÉo

Ouinta Avenida, Qd. 7'l. n' 212. Setor Leste Vila Nova CEP: 74.643030
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6.3 Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, mediante prévio entendimento
entre as partes, podendo ser alterado, nos casos e formas previstos no art. 65, § 1', da Lei Federal no

8.666193 e alÍerações posteriores.

7 PF.AZODE EXECUÇÃO DO CONTRATO

7.1A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de 07 (sete) meses, a contar de sua assinatura,
cuja eficácia estará condicionada à efetiva publicação do extrato na imprensa oficial, conforme demanda
mensal.

7.24 CONTRATADA manterá, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e
qualifi cação exigidas na licitação;

7 .3O prazo concedido para o fornecimento total do objeto será conforme estabelecido no Anexo I - Termo de
Referência.

8. PAGAMENTO

8.1 O pagamento será efetuado_959!gg!yry119 em conta jurídica da empresa contratada, no prazo de 30
(trinta) dias corridos e efetuado por meio de Transferência Bancária, contendo as respectivas Notas Fiscais
Eletrônicas, devidamente atestadas por quem de direito, uma vez concluído o processo legalmente adotado
pelo Conselho Escolar do Colégio Estadual Frei Domingos , para solução de seus débitos.

8.3 Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante emissão de Nota Fiscal
Eletrônica devidamente atestada por quem de direito, neste caso o Presidente do Conselho.

8.5 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a
partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

8.6 O Conselho Escolar do Colégio Estadual Frei Domingos , pagará, à contratada, mediante a

compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de habilitagão e qualificação exigidas na
licitação, nos termos do art. 55, inciso Xltl, da Lei Federal n'8.666/93.

9 REAJUSTE OU REPACTUAÇAO

9.1 Os nrecos ora Dactuâdos são Íixos e irreaiustáveis durânte todaa vlsencta do contrâto

9.2 No preço ora contratado estão incluídos todos os impostos com despesas de transportes, taxas, tributos
previdenciários ou quaisquer outros encargos, mesmo não especificados, necessários ao cumprimento
do presente contrato;

§eÉrêtaria de Estado da Educâçáo - SEDUC
Gerêacia de LicitaÇão

Quintâ Avenida, Qd.71, n'212, Setor Leste Vila Nova CEP: 74.643030
Goiânia - cO

Convite 2021l1

35

6.2Caberâ ao CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do lnstrumento de
Contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal, conforme o art.6l, parágrafo
único, da Lei Federal no 8.666193.

8.4 O pagamento será efetuado pelo Conselho Escolar, contendo o número do processo. a descrição
individualizada dos itens com os seus valores unitário e total, bem como as CeÍidões de
Resularidade Fiscal Federal. Trabalhista. Estadual e Municipal devidamente atualizadas.
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rO OBRIGAÇÓES DA CONTRA IADA

10. I Transportar, por sua conta e risco, os produtos Objeto desta Licitação, ficando sob sua responsabilidade
quaisquer acidentes ou imprevistos no trajeto de trânsporte até o local de destino.

I 0.2 O veículo de transporte deve ser mantido em perfeito estado de conservação e higiene, segundo Portaria
Federal no 15, de 7 de novembro de 1991. Centro de Vigilância Sanitária/SUS.

10.4 Fazer o pagâmento de tributos, seguros, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer

despesas referentes aos serviços executados, inclusive testes e ensâios, licenças em repartições públicas,

registros e autenticações do contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário;

10.5 Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na

Licitação.

11 OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

ll.lAcompanhar os produtos fornecidos pela CONTRATADA, cabendo aos responsáveis da Unidade

Escolar designados pela CONTRATANTE, receber, conferir e atestar os produtos objeto da licitação;

I I .2 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos no item 8.1 e 8-2;

I1.3 Proporcionar todas as facilidades pârâ que a CONTRATADA possa prestar os serviços dentro das

normas deste Contrato, dos documentos que o acompanham e da legislação pertinente e em vigor;

I 1.4 Proibir que a CONTRATADA execute tarefâs em desacordo com as noÍrnas preestabelecidas no

Contrato;

I 1.5 Comunicar às CONTRATADAS irregularidades observadas na execução do fornecimento dos produtos

contratados.

12 RESCISÃOCONTRATUAL

l2.l Conforme disposto no lnciso IX, do artigo 55, da Lei Federal no E-666/93, a CONTRATADA
reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, na forma do artigo 77

do referido Diploma Legal;

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de LicitaÇão
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10.3 Emitir documento fiscal hábil para cada fornecimento, que conterá assinatura do funcionário que

receber, atestando que o fomecimento foi efetuado conforme requisitado.
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12.2 A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no aÍigo 78 da Lei Federal n" 8.666/93 ensejará a
rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar por uma das formas
previstâs no artigo 79 da Lei Federal n' 8.666193. Não há hipótese de rescisão de pleno direito, nem
por ato unilateral da Contratada.

[2.3Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado,

previamente, o contraditório e a ampla defesa.

12.44 rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.

12.5 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contratante, nos casos

enumerâdos nos incisos I a XI do aÍigo 78 da Lei Federal n" 8.666/93, acarreta as consequências previstas

nos incisos I a lV do artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas.

I3 SAT{ÇOES ADMINISTRATTVAS
l3.l A recusa injustificada do adjudicatrário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instÍumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, carucÍeriza o descumprimento tôtâl dâ

obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

13.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções

regulamentâres previstas, o contratâdo estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes

limites máximos:

13.3 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato

e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

13.4 A multa deverá ser recolhida no prazo márimo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

13.5 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou

de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação em relação à Contratadâ, na forma da lei,

respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

Secrêtarie dê Éstado da Educaçáo - SEOUC
Gerênciâ de Licitaçâo
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Í - l0%o (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação,

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar

o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocaçàol

ll - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do

fornecimento não realizado;

lll - O,7yo (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento não realizado, por dia

subsequente âo trigésimo.
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13.6 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência
administrativa, mediante ato do Secretário de Estado da Educação, devidamente justificado.

13.7 Pela inexecução totâl ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do âto prâticâdo, â

Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos teÍrnos do inciso I do art. 87 da Lei
Federal n" 8.666/93.

13.8 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFO& e no caso de suspensão de licitar a
licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e dâs

demais cominações legais.

13.9 As sanções previstas nos incisos I, lll e lV do art. 87 da Lei Federal n" 8.666/93 poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processoi no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

l3.10 A sanção estabelecida no inciso lV do artigo 87 da Lei Federal no 8.666193 é de competência exclusiva
do Secretário de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de

l0 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

l3.ll Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedorâ o contraditório e a

ampla defesa.

I4. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

l4.l Poderá ser solicitada amostras dos gêneros alimentícios especificados neste Termo de Referência. a

critério do Conselho Escolar Colégio Estadual Frei Domingos. para avaliação e seleção dos produtos a serem

adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necessários.

15. CONSIDERAÇOES GERAIS

l5.l Todo e qualquer gênero e/ou produto ofertado deveú estar obrigatoriamente dentro das especificações

solicitadâs neste Termô de Referência.

15.2 A participação do fomecedor no lote implicará rigorosâmente no aceite das condições deste Termo de

Referência, não sendo possível de mâneira alguma o aceite de outro gênero e/ou produto que não seja o

da descrição solicitada no Edital e seus anexos.

15.3 Será punido rigorosamente dentro da Lei de Licitações e Contratos aquele que violar as regras e

condições editalícias, bem como, ofertar gêneros fora das condições solicitadas.

15.'Í Será desclassificado automa ticàmente na abertura da sessão nública. o oartici nte oue alterar
o valor da forma de disDutâ do certamc que foi determinado no Edital e seus anexos.

15.5 Não será permi tida a Subcontrâtacão do obieto do nresente Termo de Referência.

Equipe de Merenda

0,- 0

EQUIPE DA MERENDA - Presidente da Contissão Especial de Licitação

a)

i8
Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

GeÍência de Licitâçáo
Ouinta Avenida, Qd. 71 , n" 212, Setor Leste Vila Nova CEP] 74.643030

Goiânia - GO
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ANEXO II. CAKTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

Data:
Convite n.' 00l/202 I

A _( Entidade de Licitaçào)_

Prezados Senhores.

-(nome 
da empresa)-, CNPyMF n.o 

-, 
sediada 

-(endereço 

completo)- , tendo

examinado o Edital, vem apresentar a documentação para o fornecimento dos alimentos, de conformidade

com o Editâl mencionado.

Igualmente, declara que:

a)
b)

c)

d)

e)

Está apresentando documentação para o fomecimento de Gêneros Alimentícios, objeto deste Edital;

Sob ai penas da lei, que conhece e se submete literalmente ao disposto no art.55, XIII, da l-ei

Federal no 8-666193, obrigação de rranter durante todo o fomecimento dos gêneros alimenticios,

todas as condições de habilitação e as exigências de qualificação, especialmente, no que se refere à

regularidade fiscal e trabalhista, e, especificação dos ALIMENTOS, inclusive o imposto devido

l.S-.S.Q.N. dentre outros son pena de ser declarada a inexecução do pacto e aplicadas às penalidades

previstas na lei, sem prejuízc de ressarcimento de eventuais danos MATERIAIS à contratante.

beclara que a empresa não se acha inidônea para licitar e contratar com o Poder Público. ou

suspensa do direito de licitar ou contrâtar com a Administração Estadual.

A CONTRATANTE, quando fonte Íetentora, descontará dos pauamentos que efetuar. os tribtltos a

que esteja obrigada pela legislação vigente. fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos

legais.

Qie está de acordo e acata todas as condições previstas neste Edital, bem como às constantes dâ

Declaração de Sujeição do Edital. conforme Anexo III.

Esta documentação constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital.

Localidade. aos dias de de 2020

_ (assinatura) _

Carimbo, nome e assinatura, do responúvet legal com poderes para tal investidura.

Localidade. aos dias de de

Carimbo, nome e assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal

Convite 2021l'1
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ANEXO III-DECLARAÇÃO Df, SUJEIÇÃO DO EDITAL

A (nome da empresa)
CONSELHO ESCOLAR........., DECLARA que

0l- Aceita as condições do presente Edital, do Termo de Referência, da Minuta Contratual, bem como de

sujeição às condições fixada pelo Conselho Escolar, j urisdicionado a Secretaria de Estado da Educação;

02 - Está ciente das condições da l-icitação, que responderá pela veracidade das informações constantes da

documentâção e propostâ que apresentar, e que fomecerá quaisquer informações e documentações

complementares solicitadas pela Comissão Especial de Licitação;

03 - Tem o conhecimento de todas as informações fomecidas, e, são satisfatórias e corretas para o
fornecimento dentro do prazo previsto no Edital;

04 - Fornecerá os alimentos de acordo com às es Í)ecificacões descritas no Termo de Referênci4

consolidado nelo Conselho Escolar . iuntamente com a Gerência de Orientação e Articulâcão dâs

Coordenações Resionais e Alimentàcão Escolar/SEDUCt

05- Que executará o fomecimento de acordo com o (s) prazo (s) estab€lecido (s) no Edital;

06 - Que Autoriza o Conselho Escolar, proceder quaisquer diligências junto às instalações da empresa e sua

contabilidade e a terceiros, os quais o licitante mântém transações comerciais.

07 - Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatória,

assim como que está ciente dâ obrigatoriedade de declarar ocorrências.

08 - Que não mantém em seu quadro de pessoal menores de l8 (dezoito anos) em horário noturno de

trabalho ou em perigosos ou insalubres condições, não possuindo ainda, qualquer trabalho de mênores

de 16 (dezesseis) anos, salvo na condiçâo de aprendiz, a paúir de 14 (quatorze) anos.

09 - Que cumprimos todas as normas relativas à saúde e seguranga no trabalho.

Localidade, aos dias de de 2020

Assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura.

ANf,XO IV - CARTA PROPOSTA

Secrêteria de Estâdo da Educação - SEDUC
Gêrência de Licitaçáo
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está de acordo com a Convite n' 001/2021-
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coNvtTE N'001/2021

Todos os campos são de preenchimento obrigatório e NÃO podem ser preenchidos a CANETA

Razão Social:

CNPJ

Telefone:

Conta Corrente:Agência: (nome/no)Banco

Dados do Signatário - para assinatuta do contrato

Cargo:

CPFNacionalidade:

Lote 00 (....)

Preço
Total
SEM
ICMS
(R$)

Preço
Total
COM
ICMS
(Rs)

Preço
Unitário

SEM
ICMS
(R$)

Preço
Unitário
COM
ICMS
(R$)

QuantidadeUnidade
Especificações

do
Produto/Marca

Item

Valor Total da Proposta Ç9![ ICMS (por extenso)

Valor Total da Propostâ EU ICMS (por extenso):

Convênio ICMS? Sim - ( )Não-o

I II I

Secretaria de Estado dâ Educaçâo - SEDUC
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Endereço:

Nome:

Identidade:

- Informar, no que couber, a alíquota do ICMS'

- Observar as exigências constantes da Cláusula 06 deste Edital.

- Declaro que a validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de abertura da licitação.
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- Declaro que nesta PÍoposta de Preços observou-se a aplicação do inciso XCI do artigo 6o do Anexo lX do

Regulamento do Código Triburírio do Estado de Goiás (RCTE), revigorado pelo artigo 30 do Decreto

Estadual no 7.56912012, que tratâ da isenção do ICMS nas operações e prestação internâs, relativas à
aquisição de bem, mercadoria e serviço por ôrgãos da Administração Pública Estadual. ficando mantido o

crédito (Çsry§siq!Ç§!ílQ$

- Declaro que nesta Proposta de Preços estão inclusos todos os demais tributos, encargos sociais e

trabalhistas, custos e direitos indiretos, embalagens, seguro, frete e até o iiestino e quaisquer outros ônus que

porventura possam recair sobre o fomecimento do objeto da presente aqrrisição e/ou serviço e que estou de

acordo com todas as normas pertinentes à matéria.

- Declaramos que os produtos são de primeira qualidade e garantimos a substioição, sem ônus. para a
Entidade Escolar, caso não estejam de acordo com as especificações e padrões de qualidade exigidos.

- Declaramos que temos pleno conhccimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e nossa plena

concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus Anexos.

DATAR E ASSINAR

Secretaria dê Estado da Educâção - SEDUC
Gerência de Licitação

Ouinta Avenida, Qd. 71 , no 2'12, Setor Lestê Vila Nova CEP: 74.643030
Goiânia - GO
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Declaro para os devidos fins que recebi do (a) Presidente da Comissão Especial de Licitação,

do Conselho Escolar loSÉ ANoEL VILELA , o Convite n" 001/2011, para participar de licitação de

Fornecimento de Gêneros Alimenticios, conforme Portaria no _i2020. a realizar-se no dia

00h00min. no Conselho Escolar (nome do conselho). no município de (-)'

Assinatura do Licitante e Carimbo c/ o CNPJ da Empresa

SêcretaÍia de Estado da Educaçáo - SEDUC
Gerência de LicitâÉo

Ouinta Avenida, Qd.71 . n' 212, Selor Leste Vila Nova CÊP: 74 643030
Goiânia - GO
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A}IEXO VI _ MINUTA EDITALÍCIÂ f, CONTRATUÀL

Contrato n." l?021 que celebram o Conselho

Escolar (nome do conselho), por meio do

(Nome da Unidade Escolar) e a PESSOA

JURÍDICA 

-, 
para os fins que especifica, sob

as condições a seguir descritas:

O CONSELHO ESCOLAR CNPJ N.' pessoa jurídica de direito

público intemo, repres€ntado neste ato pela(o) Presidente .......-................. brasileira, .............,

residente e domiciliada neste ..............., inscrita no RC sob o no...................... SSP-GO, e no CPF sob o

no dorâvânte denominada CONTRATANTE e a pessoa jurídica de direito

, com seus atos constitutivos registrados no (a) JUCEG, sediada em

na .................................... inscrita no CNPJ/MF sob o no ..... lnscrição

Estadual no ............ doravante denominada apenas CONTRATADA, têm entre si justo e avençado, e

celebram, de conformidade com a Lei Federal no 8.666, de 2l dejunho de 1993 e suas alterações posteriores,

da Lei Federal n' 13.97812020 que alterou a Lei Federal n" 11.94712009, Resolução CD/FNDE n" 06 de 08

de maio de 2020 e Lei Federal I1.32ó106 e alterações. O Contrato n" XX/2021, conforme Edital Convite n."

00lt2D}l do Conselho Escolar .............. Processo n.o 2020.0000.605.f311 mediante as cláusulas e

condições a seguir delineadas.

I- CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO:

l.l Constitui objeto deste contrato o fomecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar, para

âtender ao Conselho Escolar XXXX, no município de XXXXX, conforme Edital e Anexos, de acordo com

as quantidades e especificações constântes no Anexo I - Termo de Referência, que é parte integrante deste

Contrato, independentemente de transcrição.

1.2 Os quantitativos previstos nesta Cláusula poderão sofrer alteração, até o limite permitido pela legislação

específica vigente, de acordo com as necessidâdes e conveniências do CONTRATAIYTE.

1.3 Quando do fomecimento, as ouantidades poderão ser alteradas Dara Inats ou Dara menos. bem como as

datas Dodem ser modificadas de modo que atendam às necessidades da Unidade Escolar , de acordo com a

demanda mensal , tendo em vista o cenário de pandemia provocada pelo Corona vírus (Covid-19)

1.4 A proponente vencedora é responsável pela qualidade fisico-química e sanitária dos produtos licitados

1.5 A Unidade Escolar, representada pelo Conselho Escolar, reserva-se ao direito de recusar todo ou

qualquer produÍo que não atenda as especificações constantes neste edital e na legislação pertinente.

Sêcrêteria de Estado da Educaçâo - SEDIIC
Gerência de Licitação
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1.6 O Conselho Escolar poderá a',aliar todos os tipos de produtos, a quâlquer tempo, em relação à sua

qualidade e peso liquido e não aceitará os que não atendam às exigências previstas neste edital e na

legislação pertinente.
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1.7 As verduras e legumes deverão proceder de espécies genuínas e sãs e satisfazer as exigências do Anexo I

- Termo de Referência.

1.8 Não serão aceitos produtos podres, danificados ou com prazo de validade vencido:

1.9 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar embalados e rotulados;

I . l0 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação específica em vigor;

l.ll Náo serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualquer outro defeito que

possa comprometer a qualidade do produto;

l.l2 No ato do recebimento dos produtos, somente serão aceitas embalagens nas quantidades e medidas

especificadas no edital;

2. CLÁUSULA SEGT]NDA _ DAS OBRIGACOES:

2.I DA CONTRAT TE:

2.1.1 - Compete ao Conselho Escolar;

2.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos na Cláusula Terceira

2.1.4. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possâ prestaÍ os serviços dentro das

normas deste Contrato, dos documentos que o acompanham e da legislação peÍinente e em vigor.

2.1.5. Proibir que a CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as norÍnâs preestabelecidas no

Contrato:

2.1 .ó. Comunicar às CONTRATADAS inegularidades observadas na execugão do fornecimento dos produtos

contratados.

2 DA CONTRATADA:,

Convite 202'1l1
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l.l3 Em caso de não conformidade, entre o produto entregue e o cotado, a CONTRATADA será

comunicada e deverá, de imediato providenciar a reposição dos produtos na quantidade referente ao lote

reprovado.

2.1.2 - Acompanhar os produtos fomecidos pela CONTRATADA, cabendo aos responsáveis da Unidade

Escolar designados pela CONTRATANTE, receber, conferir e atestar os produtos objeto da licitação;
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2.2.1. Fomecer os gêneros alimenticios deste contrato, de acordo com o Anexo I - Termo de Referência,

arrós auto rizacão esoecííica do (iestor do Contrâto. nos termos estabelecidos na Cláusula Primei râ, no

local e endereço determinado pela contratante primando pela qualidade dos mesmos, obedecendo às

especificações constantes deste contrato, da proposta e do Edital Convite n" 00 l/2021 e seus anexos;

2.2.2. Providenciar a imediata substituição do fomecimento fora das especificações contidas no Anexo I -

Termo de Referência, do padrão de qualidade exigido e aprovado ou com problemas de impressão;

2.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

na licitação. Caso a participação no certame se dê através de matriz, com possibilidade de que a execuçào

contrâtual se dê por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal deverá ser de ambas;

2.2.4. Cumprir. rigorosamente. os prÍtzos estabelecidos neste Instrumenlo e suas partes integrantes.

2.2.5. Considerar que a ação de fiscalização da CoNTRATANTE de maneira alguma exonera a

CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais.

2.2.6. Atender, mânter e disponibilizar todas as exigências e condições constantes do Anexo I - Termo de

Referência do Edital coNVITE n" 001/2021.

2.2.7. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistà, previdenciários, fiscais. e comerciais

resultantes da execução do contrâto;

2.2.8. E obrigação dâ contrâtâda do certame acompanhar o andamento do processo, a emissão da Ordem de

Fornecimento se for o caso e, ainda, a retirada das respectivas vias das mesmas nos setores competentes à

Unidade Escolar, independente de notificação.

2.2.9. No caso das obrigações serem cumpridas pela filial. a mesma deverá apresentar os documentos que

comprovem a sua regularidade fiscal e, ainda, deverá mantê-la durante toda execução do contrato;

2.2.10.

contrato

Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontâdas pelo Gestor do

2.Z.ll . AceitaÍ, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões alé 25Yo (\inÍe e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsão legal;

2.2.12. Arcar com todas as despesas como transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais,

que correrão por conta exclusiva da contratadai

2.2.11. São €xpressamente vedadas as subcontrâtações total e parcial do objeto deste Edital, ficando a

licitante obrigada, peÍante o Conselho Escolar (nome do conselho) pelo exato cumprimento das obrigações

decorrentes do Convite n" ffil/2021 .

2.2.14 Emitir Notas Fiscais com a discriminação completa do objeto;

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
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2.2.15. Suprir imediatâmente os gêneros alimentícios que apresentarem danos na qualidade, validade e

especificação do mesmo, em decorrência do transporte ou quaisquer outros motivos e substituí-los. sem ônus

para a o CONSELHO ESCOLAR, a partir do recebimento da notificação para a troca, em atendimento âos

requisitos mínimos descritos no Termo de Reíerência, sob pena das sanções legais cabíveis ao caso;

2.2. 16. Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos no Edital e Anexor.

3.1 - Pelos PRODUTOS NTREGUf,S. a contratada receberá da CONTRATANTE o valor total estimado

de R$ XXXXX (valor por extenso)

3.2 Os pagamentos serão efetuaCos âté o 30' (trigésimo) dia após a data de apresentação da fatura.

devidamente atestada por quem de direito, acompanhada dos documentos mencionados no subitem 3.3 deste

instrumento. Caso a fatura âpresentada não esteja integralmente instruída, o prazo de 30 (trinta) dias para

pagamento será reiniciado a partir de sua reapresentação.

3.3 - O pagamento será elêtuado exclusivâmellle em conta jurídica da empresâ contratada- no prazo de 30

(trinta) dias corridos e efetuado por meio de Transferência Bancária' contendo as respectivas Notas Fiscais

Eletrônicas, devidamente atestâdas por quem de direito. uma vez concluído o processo legalmente adotado

pelo Conselho Escolar §OME DO CONSEI,HO), para solução de seus débitos'

3.4 Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante emissão de Nota Fiscal

Eletrônica devidamente atestada por quem de direito, neste caso o Presidertte do Conselho.

3.5 - No preço ora contratado estão incluídos todos os impostos com despesas de transportes, taxas, tributos

previdenciários ou quaisquer outros encargos, mesmo não especificados, necessários ao cumprimento do

presente contrato.

3.7 - No caso de eventual atraso de pagamento, o valor devido poderá ser atualizado utiliz:ndo-se dos

indices do NPC (índice Nacional Preços ao Consumidor), da fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística IBGE, e na falta deste, será aplicado o IGPM (índice Geral de Preços do Mercado), da Fundação

Getúlio Vargas, ou ainda, de conformidade com o índice específico eleito pelo Govemo Federal que regula a

variação dos produtos. no período.

4. CLAUSULA OUARTA _ DOS RECTI RSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTABIQS:

4.1 - Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes têm seu valor estimado em R$

**+*t* (vâlor por extenso).

4.2 - A classificação destas despesas dar-se-á da seguinte forma:

. Dotação Orçamentária: 0000.0000.00.000.0000.0000.00. I 09 - FNDE

Setrêtâria de Estado de Educaçáo - SEDUC
GêÍência de Licitãçâo
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3 . CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRf,CO E CONDICÕES DE PAGAMENTO:

3.6 - Os nrecos ora oactuados são fixos e irreaiustávcis durante totla a visência do contrato.
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Natureza de Despesa: 3.3.90.39.40

Fonte de Recurso: 109 - FNDE

Fonte de Recurso: 240 - TE/PROTEGE

5.1 - A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de 07 (sete) mêses, a contar de sua assinatura,

cuja eficácia estará condicionada à efetiva publicação do extrato na imprensa oficial, conforme demanda

mensal.

5.2 - A CONTRÂTADA manten! durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e

qualifi cação exigidas na licitação.

5.3 - O prazo concedido para o fomecimento total do objeto será conforme estabelecido no Anexo I - Termo

de Referência.

6- CLÁUSULA SEXTA - DAS SANCOE ADMINIS TIVAS

6.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, âceitâr ou retirar o instrumento equivalente,

dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,

sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

6.2 pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções

regulamentares previstas, o contÍâtado estará sujeito à aplicação de multa de mora" obedecendo os seguintes

limites máximos:

| - l0%o (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive

no de recusa do adjudicatário em firmar o contrâto, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da

caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocação;

ll - 0,3% (rês décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do

fomecimento não realizadol

lll - 0,7o/o (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento não realizado, por dia

subsequente ao trigésimo.

6.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato

e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

Secretaria dê Estado dâ Eduôâçáo - SEDUC
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5 - CLÁUSULA OUINTA - DA VIGÊNCIA
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6.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

6.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagâmento ou

de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação, em relação à Contratada, na forma da lei,

respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

6.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência

administrativa, mediante ato do Secretário de Estado da Educação. devidamente justificado.

6.6 Pela inexecução total ou pârcral do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a

Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei

Federal n'8.ó66193.

6.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a

licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Editâl e das

demais cominações legais.

6.9 A sanção estab€lecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal no 8.666193 é de competência exclusiva

do Secretário de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de

l0 (dez) dias da abertura de vistâ, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

6.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e a

ampla deíesa.

7 - CLÁUSU LA SÉTIMA. DA RIISCISÃO

7.1 Conforme disposto no Inciso IX, do artigo 55, da Lei Federal n" 8.666193, a CONTRATADA reconhece

os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa. na forma do artigo 77 do referido

Diploma Legal;

7.1.1 A oconência de quaisquer das hipóteses previstas no ârtigo 78 da t ei Federal no 8.666/93 ensejará a

rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar por uma das formas

previstas no aÍigo 79 da Lei n" 8.666/93. Não há hipótese de rescisão de pleno direito, nem por ato

unilateral da Contratada.

7.1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado,

previamente, o contraditório e a ampla defesa.

7.1.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoÍidade competente.
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6.8 As sanções previstas nos incisos I, Ill e lV do an. 87 da Lei Federal n'8.666/93 poderão ser aplicadas

juntamente com a do inciso II do mesmo aftigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo

processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.
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7.1.4 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contratante, nos casos

enumerados nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal i" 8.666193, acarreta as consequências previstâs

nos incisos I a IV do artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas.

8 - CLÁU SULA OITA VA _ DO GES RDOCO TO:

g.l - O Conselho Escolar indicará um Geslor e uma Comissão, conforme o caso de recebimento para

fiscalizar, acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato em todas as suas fases, até o recebimento

definitivo do objeto, nos termos dos artigos 5l a 54 da Lei Estadual n' 17 '92812012'

9.1- Caberá ao CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do Instrumento de

contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal, contbrme o aÍ. 61, parágrafo único, da

l.ei Federal n' 8.6ó6193.

IO. CLÁUSULA DÉCIMA _ DAS ALTERA ÕES

l0.l - Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, mediante prévio entendimento

entre as partes, podendo ser alteradu! nos casos e formas previstos no art. 65, § l', da Lei Federal n'8.666/93

e alterações posteriores.

IRA-DA LI ACÃO11 - CLAUSULA DEC IMA PRIMf, CIT

ll.l o presente contrato é decorrente da modalidade coNVlTE N'001/2021, conforme Edital (Processo

Mãe SEI n" 1020.0000.ó05.13 I l)

12 - CLÁ USULA DÉcIul srcUNDA _ DO FORO

12. I - O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente contrato é o da comarca de

(nome do seu município) - do f,'stado de Goiás, excluindo qualquer outro'

12.2 - Aos casos omissos deverão ser aplicados os seguintes diplomas legais: Lei Federal no 8.666193 e

alterações, Lei n" I I .947109, Resolução CD/FNDE n" 06 de 08 de maio de 2020. Lei Federal no ll '326106 e

alterações, e, tri Estadual n' 17 .928, de 27 de dezembro de 201 2'

Convitê 2021/1

9. CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

E' por estarem justas e contratadâS, as partes firmam o presente lnstrumento, em 02 (duas) vias de igual

teor, na presença de (02) duas testemunhas.
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Conselho Escolar,......

Secretrria da
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em .......... aos ......... dias do mês de ........ de 2020.

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

Nome:

CONTRATANTE

Nome:

RG n. o:

CPF n. ":
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SrcÍêtaria de
Ertâdo da
Educaçâo

I ) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer forma

oriunda ou associada a ele. no tocante â direitos patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida

amigavelmente entre as partes (precedida da realização de tentativâ de conciliação ou mediação). deverá ser

resolvida de forma definitiva por arbitragem, nos termos das normas de regência da CÂMARA DE

CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA).

2) A CÂMARA DE CONCILTAÇÃO, UrOlnçÃo E ARBTTRAGEM DA ADMINISTRAÇÀO

ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia Legislativa e

por âdvogados regulaÍmente inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em comissões compostas sempre em

número ímpar maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art 14 da Lei

complementar Estadual no ll4, de 24 de julho de 2018, sem prejuízo da aplicação das normas de seu

Regimento lntemo. onde cabível.

3)AsededaarbitragemedaprolaçãodasentençaSerápreferencialmenteacidadedeGoiânia.

4) O idioma da Arbitragem será â Língua Portuguesa.

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as noÍÍnas integrantes do ordenamento jurídico

ao mérito do litígio.

6) Aplicar-se,á ao processo arbitral o rito previsto nas noÍnas de regência (incluso o seu Regimento Intemo)

dâ CÂMARA DE CONCILIAÇÃo, veornçÃo E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃo ESTADUAL

(ccMA), na Lei Federal n.9.307, de 23 de setembro de 1996, na Lei Federal n" 13.140, de 26 dejunho de

2015, na Lei complementar Estadual n" 144, de 24 dejutho de 2018 e na Lei Estadual n" 13.800, de l8 de

janeiro de 2001, constituindo a sentença título executivo vinculante entre as partes'

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da Procuradoria-

Geral do Estado. ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei'

g) As partes elegem o Foro da comarca de (nome do seu mttnicípio) para quaisquer medidas judiciais

necessárias, incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas judiciais pelas

partes deverá ser imediatamente comunicada à CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, rraeonçÃo e

Sêcretaria de E§tado da Educeçáo - SÉDUC
Gerência de Licitação
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ANEXO VII

DA CONCILIAÇÃO, *TBOT ÇÃO E ARBITRÁGEM DA ADMTNISTRAÇÃO ESTADUAL



sê$et ria de
Eltado d.
Êducaçio

ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA). e não implica e nem deverá ser

interpretada como renúncia à arbitragem, nem afetará a existência, validade e eficácia da presente cláusula

arbitral.

CONTRATANTE CONTRATADA

Secreteria de Estedo da Educação - SEDUC
Gerência de LicitaÉo
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